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PPlESIDIÔ.NCIA DA REPÚBLICA 

SECRETARIA 

RIO DE .JANEIRO, D. F. 

Em ~ de fevereiro de 1950 

Diretori a d03 :;-e~viço3 legl l l d!lvO~ 

Exce1ent!ssimo Senhor Primeiro secretário 
I C/~;~;~' DO 3 c' ru~~~~ 

.... FEV 23 1950 .-~ 
PROTOCOLO GERAL 

N.O ~ l) 

,.. 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia 

a inclusa Mensagem do Senher Presidente da República resti -, 
tuindo autografos do Decreto do Congresso Nacional que es-

tabelece normas para a cancà~Bão de assistência judiciária 

aos necessitados. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
,.. 

Excelencia os protestos da minha elevada estima e mui dis-
... 

tinta consideraçao. 

v1Mjf' \ ' ?:~ ~-""' 
f f~ 'C..../ vv I../'~ ( 

Ú ( _ ~ 
(JoJé Pereira Lira) , ,.. 

Secretario da Presidencia , 
da Republica 

• 

I 

,.. 
A Sua Excelencia o Senhor Deputado Munho z da Rocha, 

, ,.. 
Primeiro secretario da Camara dos Deputados. 

GP/GP/. 
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t 
Excelent{ss1~o senhor Pres1dente da Câmara dos Deputados. 

• 

Havendo sanc lonado o Decreto do Congresso Nac1o-
N " nal que estabelece normas para a concessao de ass1stenc1a ju -, 

dlciaria aos necessitados, tenho a honra de restituir a Vos-
" , sa Excelencia dois dos respectivos autografos. 

Rio de Janeiro, ~ de jf~ de 1950 • -----

• 

GP/GP/. 
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o CONGn~so NACIONAL decreta: 

, 
Art. 10. Os poderes pUblicos federal e esta-

_ A , 

dual concederao assistencia judiciaria aos necessitados 
A 

nos termos da presente lei. 

Art. 2Q. Gozarão dos benefícios desta lei os 

nacionais ou estrangeiros residentes no paIs, que nece~ 
, 

sitarem recorrer a Justiça penal, civil, militar ou do 

trabalho. 
, , 

Paragrafo unico- Considera-se necessitado,PA 

ra os fins 
A _ A 

legais, todo aquele cuja situaçao economica - , nao lhe permita pagar as custas do processo e os honorâ 

rios de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da 

famllia. 
A , 

Art. 30 • A assistenc1a judiciaria compreend e 

-as seguintes isençoesz 
, 

r - das taxas judiciarias e dos selos; 

II - dos emolumentos e custas devidos aos Jq1 
, - " , zes, orgaos do Ministerio Publico e serventuarios da 

st1ça; 
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.. 
III - das despesas com as publica~oes indispen 

, .. 
saveis no jornal encarregado da divulgaçao dos atoso~ 

ciais; .. , 
IV - das indenizaçoes devidas as testemunhas 

.. , 
que, quando empregados, receberao do empregador sala -

rio integral, como se em serviço estivessem, ressalva-
I , 

do o direito regressivo contra o poder pUblico feder~ 
, 

no Distrito Federal e nos Territorios, ou contra o po-
, 

der publico estadual, nos Estados; 
, 

V - dos honorarios de advogado e peritos. 

Art. 40• A parte, que pretender gozar os be-

í 
A , , 

nef cios da assistencia judiciaria, requerera ao Juiz .. 
competente lh'os conceda, mencionando,na petiçao, o 

, 
rendimento ou vencimento que percebe e os encargos pr2 

prios e os da família. .. , 
§ lQ- A petiçao sera instruida por um atestA 

.. 
do de que conste ser o requerente necessitado, nao po-

dendo pagar as despesas do processo. tste documentos~ 
, 

ra expedido, isento de selos e emolumentos, pela auto-

ridade policial ou pelo Prefeito municipal. 

§ 2Q- Nas capitais dos Estados e no Distrito 
A , 

Federal, o atestado da competencia do Prefeito podera~ 

expedido por autoridade expressamente deSignada pelo~ 

o. 
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.. -Art. SQ- o Juiz, se nao tiver fundadas razoes 
, , 

para indeferir o pedido, devera julga-lo de plano, moti 

-vando ou nao o deferimento dentro do prazo de setenta e 

duas horas. 
, 

§ lQ- Deferido o pedido, o Juiz determinaraque • 
A , 

o serviço de assistencia judiciaria, organizado e manti 

do pelo Estado, onde houver, indique, no prazo de dois 
, , 

dias uteis, o advogado que patrocinara a causa do nece~ 

sitado. 
.. 

§ ZQ- Se no Estado nao houver serviço de ass~ 
A , 

tencia judiciaria por 
A ,.. , 

ele mantido, c~bera a indicaçao a 

Ordem dos Advogados, 
.. 

por suas Secçoes Estaduais, ou Sqà 
.. 

secçoes Municipais. 

§ :3 Q- Nos municípios 
.. 

em que nao existirem S~ .. , 
secçoes da Ordem dos Advogados do Brasil, o proprioJuiz 
,.. , 

fara a nomeaçao do advogado que patrocinara a causa do 

necessitado. 

§ 4Q- Será preferido para a defesa da causa o 

advogado que o interessado indicar e que declare acei -

tar o encargo. 

Art. 6Q- O pedido, quando formulado no curso .... , 
da açao, nao a suspendera, podendo o Juiz, em face das 

provas, conceder ou denegar de plano o benefício de as-
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assistencia. A petiçao, neste caso, sera autuada em sePâ · 

rado, apensando-se os respectivos autos aos da causa pr~ 

cipal, depois de resolvido o incidente. 
, , 

Art. 70. A parte contraria podera, em qualquer 

fase da lide, requerer a revogação dos beneficios de a& 
Ao Ao 

sistencia, desde que prove a inexistencia ou o desapare-
" N cimento dos requisitos essenciais a sua concessao. 

, , -
Paragrafo unico. Tal requerimento nao suspen-

, - , dera o curso da açao e se processara pela forma estabelâ 

cida no final do artigo 60 desta lei. 
Ao 

Art. 80. Ocorrendo as circunstancias mencio~ 

das no artigo anterior, poderá o Juiz, ex-oficio, decre­

tar a revogação dos beneflcios, ouvida a parte interessâ 

da dentro 
, 

de quarenta e oito horas improrrogaveis. 

1 
Ao , 

Art. 90. Os benef cios da assistencia judiciâ 

, -ria compreendem todos os atos do processo ate decisao fi 

i Ao Ao 
nal do lit gio, em todas as instancias • 

.. 
Art. 10. Sao individuais e concedidos em cada 

caso ocorrente os beneficios de assistência 
, 

judiciaria, ' 
N , 

que se nao transmitem ao cessionario de direito e se ex-
, 

tinguem pela morte do beneficiario, podendo, entretanto, 

ser concedidos aos herdeiros que continuarem a demanda e 

e necessitarem de tais favores, na forma estabelecida 
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nesta lei. 
, 

Art. 11- Os honorarios de advogado e peritos, 
, 

as custas do processo, as taxas e selos judiciarios se-
.. ' rao pagos pelo vencido, quando o beneficiario de assis-
A A tencia for vencédor na causa. 

, -§ 10- Os honorarios do advogado serao arbitrA 

dos 
, , A 

pelo Juiz ate o maximo de 15% (quinze por cento) s2 

bre o líquido apurado na execução da sentença. 
, 

§ 20- A parte ' vencida podera acionar a vence -
dora para rehaver as despesas do processo, inclusive h2 

, , 
norarios do advogado, desde que prove ter a ultima per-

• -dido a condiçao legal de necessitada • 
.. 

Art. 12- A parte beneficiada pela 1sençao do 
.. , 

pagamento das custas ficara obrigada a paga~las, desde 

Aí' que possa faze-lo, sem preju zo do sustento proprio ou 

da família. Se dentro de cinco anos" a contar da sente!}, 

-ça final, o assistido nao puder satisfazer tal pagamen-
.. , 

to, a obrigaçao ficara prescrita. 

Art. 13- Se o assistido puder atender, em pa~ 
, 

te, as despesas do processo, o Juiz mandara pagar as cU,! 

-tas que serao rateadas entre os que tiverem direito ao 

seu recebimento. 
A 

Art. 14- Os advogados indicados pela assisten -
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A -assistencia OU nomeados pelo Juiz serao obrigados, salvo 
, 

justo motivo, a criterio do Juiz, a patrooinar as causas 

dos neoessitados, sob pena de multa de ~2oo,00 (duzen­

tos cruzeiros) a ~ 1.000,00 ( mil cruzeiros). 
, , 

Paragrafo unico. As multas previstas neste a~ 

-tigo reverterao em proveito do advogaqo que assumir o Pâ 

trooínio da causa. 

-Art. 15. Sao motivos para a recusa do mandato ~ -
lo advogado designado ou nomeado: 

lQ- estar impedido de exercer a advocaoia; 

20- ser procurador oonstituido pela parte ooa 
, _ A 

traria ou ter com ela relaçoes profissionais de interes-

se atual; 
, 

30- ter neoessidade de se ausentar da sede do 

Juízo para atender a outro mandato anteriormente outor&ã 
A' , do ou para defender interesses proprios inadiaveis; 

40- já haver manifestado por esorito sua opi-

- , niao oontraria ao direito que o neoessitado pretende 

pleitear; 
.. , 

50 - haver dado a parte contraria pareoer es-
A 

orito sobre a oontenda. 
" , Paragrafo Unioo. A recusa sera solicitada ao 
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, , 
Juiz, que, de plano, a concedera, temporaria ou definit1 

, 
vamente, ou a denegara. 

Art. 16. Se o advogado, ao comparecer em juí-
.. 

zo, nao exibir o instrumento do mandato outorgado pelo 
, 

assistido, o Juiz determinara que se exarem na ata da 
". ". 

audiencia os termos da referida outorga. 
, 

Art. 17. Cabera recurso de agravo de instru -
.. ". 

mento das decisoes proferidas em consequencia de aplica-
_ .. A , 

çao desta le i , salvo quando a decisao for denegatoria da 
". , .. 

assistencia, caso em que o agravo sera de petiçao. 
". 

Art. 18. Os academicos de direito, a partir da 

4a série, poderão ser indicados pela assistência jUdici& 

ria, ou nomeados pelo Juiz para auxiliar o patrocínio à1s 
, 

causas dos necessitados, ficando sujeitos as mesmas obri -.. 
impost él s gaçoes por esta lei aos advogados. 

Art. 19. Esta lei 
, 

entrara em vigor trinta dias 
.. , .. depois da sua publicaçao no Diario Oficial da Unia ° , re-

.. , 
vogadas as disposiçoes em contrario. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, EM 31 DE JANEIRO DE 
.. 

1 950 • 

--
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Redação final do Projeto d~ lei nº 1 . 4~3 -A, de 1949 , que estabe ­lece normas para a concessao de assistencia judiciaria aos nece~ sitados ~ emendado pelo Senado Federal . 

O decreta : 

} ~. 4- )!";:"A Art l~ . cf pOdeI PÚblic,/ federal A e estadual concederll 
-. . assistencia judiciaria aos necessitados nos ternos da presente lei . 

'. 

I~ ;1t ~ Art~ 2Q . Gozarão dos beneficios des/tl lei os nacio ­
nais ou estrangeiros residentes no pai ~ , que necessitarem recorrer 
à J ustiça :r:;enal , civil, militar ou do trabalho . 
, Par~grafo ~nico . Considera- se necessitado , para os fins A N A _ legais, todo aquele cuja situaçao economica nao lhe permita pagar 
as custas do processo e os honorários de advogado, sem preju1.zo do 
sU$tento pr6prio ou da familia . 

~ ,., , ArtfO'f 3º . A assistencia judiciaria compreende as segui~ 
tes 

.. 
isençoes : 

I - das 
11 - dos 

, 
taxas jUdiciarias e dos selos ; 
emo i umen ; ... os e custas devidos aos " , do Ministerio Publico e serventuarios da Justiça ; 

( , .. 
JU1.zes , orgaos 

111 - das despesas cml as publicações indispensáveis no jor -.. nal encarregado da di vulgaçao dos atos oficiais ; .. , IV - das indenizaçoes devidas as testemunhas que, quando .. , empregados, receberao do empregador salario integral, cono se em 
serviço estivessem, ressalvado o direito regressivo contra o poder 
p~blic o federal , no Distrito Federal e nos ferrit6rios, ou contra , 
o poder publico estadual, nos Estados ; , 

'

V - dos honorarios de advogado e peritos . 

.. I 

/ H ' Arttrl 4Q • Aparto/ que pre-cender gozar os beneficios da () t' a.ssistência judiciária, requererá ao Juiz competente lI' S concedo/ JI ~ /, menCionando/ na petição, o rendimem:;o ou vencimento que percebei e ;tf1 
os encargos pr6prios e (sP) da familia . 

.l '" 

.. , 
§ lQ . A petiçao sera instruiCla por UTil atestado de que .. conste ser o requerente necessitado, nao podendo pagar as despesas 

, do processo . fste documento será expedido , isento de selos e emolu 
t- mentos , pela autoridade policial ou pelo Prefeito municipal. 

- ------+-
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§ 2Q . Nas capitais dos Estados e / 0 Distrito Federal,o 
dI competência do Prefeito poderá ser expedido por auto~i 

dade expressamente desienada pelo mesmo . 
~ Art:h:1 5Q • O Juiz, se não tiver fundadas razões pa:-ra in. 

, , N 

deferir o pedido, devera julga- lo de plano, motivando ou nao o de 
ferimento dentro do prazo de setenta e duas horas . 

§ lQ . Deferido o pedido, o Jufz determinará que o servi 
,. , 

ço de assistencia judiciaria, organizaao e man0ido pelo Estado, 0n. , 
de houver, indique, no prazo de dois dias uteis, o advogado que p§:. 

, 
trocinara a causa do necessitado . 

N ,. 

§ 2Q . Se no Estado nao houver serviço de assistencia j1! 

"" f /t. por suas s f;les Estaduais, ou SUbs~ões ~unicipais . (4t 
1 3Q • Nos municipios Pf ~ue nao existi:em SUbs~~es da ~~ H ~ Ordem dos Advogados do Brasil, o propr j_o Juiz fara a nomeaçao do 

advogado que patrocinará a causa do necessitaào. 

• 

e· 

§ 4Q • Será preferido para a defesa da causa o advogado 
que o interessado indicar e que deflare aceitar o encargo . 

H. f Art~ 6Q . O pedido, quanQo formulado no curso da ação! 
não a suspenderá, podendo o Juiz, em face da s provas, conceder ou 
denegar de plano o beneficio/ de assistência. A petiçia, neste ca-

, . 
so, sera autuada em separado, apensanao-se os respec t ivos autos 
aos da causa principal, depois de resolvido o incidente . 

H. , Art~ 7Q • A parte contrária poderá, . em qualquer fase 
da lide, requerer a revogação dos beneficios de assistência, desde 

,. 
que prove a inexistencia ou o desaparecimento dos re quisitos es -

, N 

senciais a sua concessao . 
., , 
Para grafo unico . Tal - , requerimento nao suspendera o cur-- , so da açao e se processara pela 

tigo 6Q desta lei . 
forma estabele/ ida no final do ar-

" Ocorrendo as circunstancias mencionadas no ti' Artfrl 8Q . 
;'~) artigo anterior, poderá o Juiz, ex-oficio, decretaf a revogação d~ 

4) beneficio) ouvida a parte interessada dentro de quarenta e oi to 
horas improrrogáveis. 

rt.~ Art~ 9Q • OS beneficios da assistência judiciária compr~ 
endem todos os atos do processo até decisão f inal do li§!gio, em t2 

,.. 
~ . das as instancias . 

,-
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Art ~-, ( 10 . t>ão inctividuais ! e Cc.DcedlGOS e!- ~ cada caso oeor. 
( ~ ~ -

rente/ os benei'lciss de assistencia jUGiciaria, ~ue se nao transmitem 
, . ' 

ao cession'~rlo de direito e se extingueJ pela rrorte do beneficiario , 

poden<.JO, em:;retal-;-co, ser cOl1cee.idos aos herdeiros o_ue continuarem 

denanda e que necessitarej] de tais favore S; na lorma estabelecida 

ta lei . 

a 

nes 

, Art~ 11 . 
do processo, as taxas 

, . 
Os Done rarlOS de advogaao e peritos, as custas 

e selos judi ciários ser~o pagos pelo vBncido , 

de ass~ênCi2, rôr venCGuor na causa . 
,. 

quanao o beneficiaria 
, -

§ lQ . Os honora~ics ao aavogaao sera_ arDit~'ados pelo 

Juiz at;é o máximo de frei (r jpi''er por cento) sôbre o liquido apurado 
-~a execuçao da sen-cença . 

§ 2º . A parte l encida poderá aCicJll(ll a vencedora para r~ 
I' 

~ver as despesas co processo, inc'usive bonorarios do advogado , de& 
, -

e qUJ prove ter a l..ütim2, perdido a cOj-1diçe.o legal ae necessitadCl . 

-

H, , ~\l'tt# " 121 A ~)arte bel;ei'iciada pele. isenção do ~agamento 
~as custa'- ;icara oorigada a paga - las, desde que po:sa faze - lo , sem 

prejuizo ao sustan-co pr6prio ou da fClnilia . Se dentro de cinco anos , 
H 

a con-car da se~ltença i'inal, o assistido ne_C! DUeleI' satisr'''zer -cal P,ê;. 

gament;o, a obrigag~9 'icsr~ prescrita . 

ri. , ;:":':'''C ~~ 13~ Se o assistido DUCle:C' a teno.er, e::: parte/ às de.â. 

pesas do processo, o Juiz nanctará lXigar as custas jue serão ráteadasj 

entre os ;,1..18 'ci vereI- <.\i1'2 i to aol seu rece bimento . ~ 
H' , ;'.TL,~ lÜ. Os àCi'l.'ogados indicaLlos pela, assis-cencia ou nQ 

meados pelo Juiz sei~L obrigadOS, salvo justo notivo, a crit~rio do 

Juiz} a pa trccinal' as causas dos necessi tao.os, sob pena de multa de 

u 2do ,oo (auzantos cruzeiros) a ,; 1 . OUO,00 (mil cruzeiros) . 

parágrafOI únic.o . As multas prev istas r..e ste artigo rever. 

e '-' , - iJrove i to (,,0 

':I.rt~ 15 . 
advog8_ao que • ..t- {. d aSSUMlr o pa~rOClnlO a causa . 

para a recusa do manda'co pelo ad -

voeaclcJ ue sign2_cio ou nomeado : 

lQ - } star impeaic:o ele e::ercer a advocacia; 
; 

2Q - sel~ pl'C c1.uaeior CO- s"Ci t-cl.l.UO pela parte contra-l'ia ou 
H ~ 

ter co~ ela relaçoes profissionais de interesse atual ; 

()", 3º - ter necessidade de se ause~~tar dI s éde do ' u i zo par a 

.... a tender a outro mandato anteriol~mente outorgado cu p1.ra de:_ ender iU 

• terêsses próprios inadiáveis! 

) - L~Q - - já haver 111e_n/ festaClo por escrito sua opinião contrá-

ria 3.0 direito qU2 o necessit ado pretende pleitear ; 

5Q - haver de,d l ~ pê_rte ontrária parecer escl~ito sôbre 

a contenda . I 



• 
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Parágrafo úJio • A recusa terá solicitada ao Juiz" que , , 

• de plano, a cor:cederá, tenl)or ária ou definitivamente, ou a denegarál 

H" ' ArtH 16 . Se o advogado, ao comparecer em juizo, não exi 

bir o instrumento do mande,to outorgado pelo assistido, o Juiz deter-
• ~ A A 

m2nara que se ex~rern na ata da audiencia os termos da referida outo~ 

ga 

}-I' ~ Art:ts1l7. caberá,., recurso ce agrav~ de instrumento das de -

cisoes proferidas en consequencia Ge aplicaçao desta lei, salvo quaU 

i) #' ~H a decisã~ fô:r' denegatória ela assittên.::: ia, caso eD qu ::; o agravo será ... r ( I de petiçao . 

H, f ArtH 18 . Os acadêmico s de" direi to, a partir ctI 4a. sé-- , 
rie, poderac ser indica60s pela assiBtencia judiciaria, ou nomeados 

pelo Juiz para auxiliar o patrocinio d~ ::; causas dos l1ecessitados,fi 
.. -cando sujei tos as mesmas obrigaçoes im~"' ostas por esta lei aos advo-

gados . 

H·' 
da 

Artl~ 19 . Esta lei entrará em vigor trinta dias de r ois 
• N' N 

sua p~,lbllcaçao no Diario Oficial da U~1iao, revogada s as disyosi -- , . çoes em contrarlo . 

Sala da Comissão de Redação, 14 de dezembro de 1949 

.-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.,. PROJETO 

N.O 1.433-A - 1949 

(Convocação) 

.Estabeler.e normas para a concessão de assistência judiciária aos ne­
cessit.ados; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça 
sôbre emendas de plenário: favorável às de ns. 5, 8, 9, ti, 12, 13 e 17 
e contrário às de ns. 1, 2, 3, 4. 6, 7, 10, 14, 15 e 16. 

ROJETO N.o 1.433-49. EMENDADO 
EM PLENARIO 

O Congresso Nacional decreta; 
Art. -1.0 O poder público federal e 

estadual concederá assistênCla jUdI­
ciária aos necessitados nos têrmos da 
presente lei. 

Art. 42.0 Gozarão dos benefícios des­
ta lei Ol; nacionais ou estrangeiros re­
sidentes no Pais que necessitarem re­
~orlJlr a j1!Stiça penal, civil, militar ou 
do t rabalho. 

egado da divulgação dos atos ofi­
ciais; 

IV - das indenizações devidas às 
testemunhas que, quando emprega­
dos, receberão do empregador salã­
rio integral. como se em serviço es-

.l'tivessem. ressalvado o direito regres­
"ivO contra o poder pÚblico federal, 
no Distrito Federal e nos Territórios, 
ou contra o poder pÚblico estadual, 
nos Estados: 

V - dos honorários de advogado 
e peritos. 

Parag:afo único. Considera-se ne­
cessitado, para os fins legais. todo 
aquêle cUja situação econômica não 
lhe permita pagar as custas do pro­
cesso e os honorários de advogado, 
sem prejuízo do sustento própno ou 
da família. 

Art. 3.° A assistência jUdiciária com­
preende as seguintes isençôes: 

Art. 4 o A parte que pretender go­
zar os ..;eneflcios da assistência ju­
diciária, requererá ao Juíz competen­
te lhos conceda. mencionando na pe­
tição, o rendimento ou vencimento que 

percoebe. bem~Jc:o~m~0i-0s~e~n~c~a~r~g;o~s~p~ró~-~'j'"_-prios e os da famíl! 
Parágrafo . petição será ins-

truída por um atestado' de que conste 
• I - das taxas judiciárias e dos se­
los; 

II - dos emolumentos e custas de­
vidos aos Juízes. órgãos do Ministé­
rio Público e serventuários da Jus­
tiça; 

ser o reque~ente' necessitado, não po­
dendo pagai as despesas do processo. 
1l:ste documento será expedido. lsento 
de selos E' emolumentos. pela autori­
dade policíal ou .pelo Prefeito muni­
cipal. 

UI - das despesas com as publica- ~,_ Art. 5 o Juiz. se não 
çôes indispensáveis no jornal encar- ,~S r . - s para ind.eferlr 

J 

I~ 
I 
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..,. plano, moti ... do, ou "oo1do, .U,":.~ beneficiArlo d, M- -
, O deferimento. sistência fór venc or na causa. .. 

§ 1.0 Deferido o pedi juiz de- Parágrafo _. ~s honorários. ~o 
terminará que o s o de assIStência ~ advogado .serao arbltra~os pelo JUlZ 
judiciária, ar do e mantido pelo até o máxImo de 20 % sobre o liquido 'O. ~ J 

e houver, indique, no prazo apurado na execucao da sEtntença • ~f,..., 
de ...... or-·as-, o advogado que patrocl- . Art.- 12. A parte beneflclada pela 

rá a causa do necessitado. lsençao <!-o pagamento das custas fl-
§ 2.0 Se no Estado não houver ser- cará obl'l~ada a pagá-las, desde que 

viço de assistência judiciária por êle possa fa~-lo, sem prejulzo do sUBt~n-
mantido, caberá a indicação à Ordem to p~ópno ou da famil1a. Se dentro 
dos Advogados, por suas Seções Es- d.e cmco anos,. a co_ntar da sent~nça 
taduais ou Subseções municipaIS. fmal, . o assistIdo nao p';1der _ sa~lSfa-

, zer tal pagam~nto, a obngaçao fIcará. _ 
§ 3.° Nos municípios em que não prescrita. .., 

existirem subseções da Ordem dos Ad- Art. 13. Se o assistido puder aten-
vogados do Brasil, o próprio juiz fa- der, em parte, às despesas do proces-
rá a nomeação do advogadO que pa- so, o juiz mandará pagar a.s..ustas, 
trocinará a causa do necessitado. que serão rateadas entre os qlTe tive-

§ 4.° Será preferido para a defesa rem direito ao seu recebimento. 
da causa o oo.vogado que o interessado Art. 14. Os advogados indicados 
indicar e que declare aceitar o en- pela assistência ou nomead~ pelo juiz 
cargo. serão obrigados, salvo justo tnotivo, a 

Art. 6.0 O pedido, quando formula- critério do juiz a patrocinar. as causas 
do no cW'so da ação, não a suspende- dos necessitados, sob pena ~ multa 

de duzentos a mil cruzeiros. 
ra, po~endo o Juiz, em face das pro- Parágrafo único. As multas previs-
vas, conceder ou denegar de plano o . 
benefício de assistência. A petição, tas neste arUgo reverterão em proveI-
n.este caso, será autuada em separado, to do advogado que assumir o patro-

cinio da causa. apensando-se os respectivos autos aos 
da causa principal, depois de resolvido Art. 15. São motivos para a recusa 
o incidente. do mandato pelo advogado designado 

Art. 7.° A parte contrál'la poderá, ou nomeado: 
em qualquer fase da lide, requerer a 1.0 - Estar impedido de exercer a 
revogação dos beneffcios de assistên- advocacia; 
cia, desde que prove a inexistência ou 2.0 _ Ser procurador constituido 
o desapareCimento dos requisitos es- pela parte contrária ou ter com ela 
senclais à sua concessão. 

Parágrafo único. Tal requerimento relaç~es profissionais de interêsse 
não suspenderá o curso da ação e se atu~l, ~ .. ____ 
processará pela forma estabelecida no 3. - Ter n essi~,: se ausen-
final do ali. 6.0 desta lei. ~ tar da comarc . atender a outro 

Art. 8.0 Ocorrend r cias. mandato mente. outor~ado ou .. 
J mencionadas . . igo <lr, pode- p!lra

eis
. ender int êsses pr6pn~ ina- • 

r rá ~ J -Df/te! ecretar a revo- 4.0 ~ Já haver manifestado por es-
g dos b lOS. cri to sua opinião contrária ao direito 

Art. 9.° Os beneficios da assistên- que o necessitado pretende pleitl!tr; 
cia judiciária compreendem todos os 5.0 - Háver dado à parte contrária 
atos do processo até decisão final do parecer escrito sõbre a contenda. 
litígio, em tõdas as instâncias. Parágrafo único. A recusa será 80-

Art. 10. São individuais, e conce- licitada ao juiz. que, de plano, a con-
didos em cada caso ocorrente, o be- cederá, ..temporária ou deflnitlvamen- • 
nefícios de assistência judiciária, que te. ou a denegará. 
se não transmitem ao cessionário de Art. 16. Se o advogadO, ao compa-
direito ·e se extinguem pela morte do recer em juizo, não exibir o instru-
beneficiário. podenao, entretanto. ser mento do mandato outorgado pelo QS-

concedidos aos herdeiros que conti- sisUdo. o juiz determinará que se exa- • 
nuarem a demanda e que necessita- rem na ata da audiência os têrmos 
rem de tais favores na forma estabele- da referida outorga. 
cida nesta lei. Art. 17. Caberá recurso de agravo 

1 Art. 11. Os honorários de advogado de instrumento das decisões proferi-
e peritos, as custas do processo, as ta- das em conseqüência de aplicação des-
xas e selos judiciários serão pagos pelo ta' lei, salvo quando a decisão fór de-
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negatória da ~slstência, caso em que 
o agravo será .le petição. 

Art. 18. Os acadêmicos de direito. 
a partir da 4.a série. poderão ser in­
dicados pela assistência judiciária, ou 
nomeados pelo juiz para auxiliar o 
patrocínio das causas dos necessita­
dos, ficando suejitos às mesmas obri­
gações impostas por esta lei aos ad­
vogados. 

f. Art. 19. vigor 
na da . _ . aç~o. revogadas 

pOSlÇoeS em contr . 
- Senado Federal, em 28 dê jll.beü·o 

de 1949. - Georgino Avelino. - Pli­
.nio Pompeu. - Adalberto Ribeiro. 

ElI.r AS DE NARI 
~ E E O PARECER 

N.o 1 

ReflUldir os artigos 1. o e 2.0 dando­
se a S'éguinte redação : 

Art. l. o O Poder Público conce­
derá na forma desta Lei, assistência 
jUdiciária aoo necessitados, sejam 
brasileiros ou estrangeiros com per­
manência legal no País. Barreto 
Pinto. 

Justificação 

Em outra emertda já tratei da a >.sis­
tênCia que só deve abranger aos es­
trangeiros que tiverem permanência 
concedida na forma da lei. 

Parece que os dois artigos podem 
ser reunidos num só. Devo ainda con­
signar que não há uma Justiça Pe­
nal e outra Justiça Civil. 

Sala das Sessões, 6 de março de 
1949. - EdmUndo Bar3"eto Pinto 

N. o :z 
Suprima-se no alltigo 1. o "federal e 

es,adual" porque.is expressões "po_ 
der público" sã{J' suficientes !' guar­
dam conformidade com o que reza 

I {J. par~grafo . ~5 do arti~o 141 da Cons­
tltuiçao. Ahas se for rejeitada a 
~menda mantendo-oe o texto cIo pro­
Jeto por que não incluir o pode)' 
pÚblico 

Justificação 

A assistência jUdiciária aos estran­
geiros. deverá ficar iímita,da àquek"s 
que tiverem permanênCia legal asse­
gurada pelo órgão competente (SeT­
ViÇO de Estrangeiros) . 

Sala das Sessões. 5 de marco de 
1949. - Edmundo Barreto Pinto' 

NG 4 

Suprimir "para os fin s legais" no 
arngo 2. \ jJarágrafo único, porque é 
ce,- necessllnú em face d{) di:opc-to no 

'-.;-
artigo 1. o que reiúJa: .. "nos têrmos da 
rfl"aente Lei" a assistência judiciária. 
-13arreto Pinto. 

N.o 5 

Art. 5.0 acrescente-se in-fine "den­
tro do prazo de 72 horas. - E. Bar­
reto Pinto. 

Justificação 

Indispemável fixar o prazo para o 
magistrado decidir sôbre a concessão 
ou nã o da asoistência judiciária. 

Sala das Sessões, 6 de março de 
1949. - Edmundo Barreto Pinto. 

N.o 6 

Art. 4. o Parágrafo único, 'onde 
se lê "pela autoridade policial ou pelo 
prefeito municipal "leia-se pela au­
municival ? 

Sala das Sessões, 5 de março de 
1949. - Edmundo Barreto Pinto. 

N.o 3 

No artigo 2. o onde se' diz "estran­
geiros residentes no pais" diga-se 
.1 estrangeiros com permanência lega! 
no País". - Barreto Pinto. 
toridade poliCial e pelo prefeito mu­
nicipal. - Edmundo Barreto Pinto. 

Justificação 

Devem ser dois os atestados para 
evitar abusos e facilidades... e por 
autoridades diferentes. A prevalecer 
o dispositivo, não haverá prefeito do 
interior, que negue o pedido mesmo 
como "arma política". 

Sala das Sessões, 5 de março de 
1949. Edmundo Barreto Pinto. 

\ 
N.O 

\ Onde convier: 
t,' ArJ).;,-- Os Tribunais de Justiça do 
D~'íQ, Federal e dos Estados .d~nt~o 
de trinta dias da data da VlgenCla 
desta lei, expedirão as instruções que 
forem julgadas necessárias para a sua 
melhor aplicação. ,. 

Sala da.s SEssões, 5 de março de 
1949. - Edmundo Barreto Pinto. 

Justificação 

Em ooa regra, o Executivo deveria 
regulamentar esta lei . 

Entretanto melhor será dar a a~­
buição, constant2 da emend~ os 'I?-'l­
bunais de Justiça, o que nao cohde 
com o texto constitucional. 

Sala das Se SSÕ €.:'. 5 de março de 
1949. - Edmundo Barreto Pinto. 

. . 
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N o 8 

Acrescente-se: 
Art. 4. o - f'r..rágrafo 2. o - Nas ca 

pitais e no Distrito Federal o atesta· 
do será fornecido p::1a autcridade que 
fôr designada por ato expresso pelo 
respectivo prefeito municipal. 

Sala das Sessões, 5 de março de 
1949. - E. Barreto Pinto. 

Justificação 

Sejamos práticos. Como será pos­
sável ao Prefeito do Distrito Federa! 
ou de S Paulo firmar atestado desscl 
natureza? 

(Vide parágrafo único ao artigo 4 0 l 
- Barreto Pinto. 

N.o 9 
Art. 5 o, * 1. o, onde se lê "48 ho­

ras" diga-se "dois dias úteis". 
Sala das Sessões, 5 de março de 

1949. - Edmundo Barreto Pinto. 

N.o 10 

Art. 5.", § 1, o acrescente-se in-fine 
"no ato de ser feito o requerimento 
de que 'trata o art. 4.°". - Barreto 
Pinto. 

Justificação 

A declaração deve instruir ° pedid0 
inicial. - Barreto Pinto 

N.o 11 

Art. 8.° Acrescentar in-fine "ou­
vida a parte interessado dentro de 48 
horas improrrogáveis". - E. Barreto 
Pinto. 

Justificcu;ão 

Concedida a assistência judiciária, 
antes de revogada deve ser concedido 
o direito de ser ouvida a parte que Cl 
tenha obtido. 

Sala das Sessões, 3 de março de 
1949. - Edmundo Barreto Pinto. 

N.o 12 

Art. 11, parágrafo único, reduza-,e 
para "15';'0". 

sala das Se5kões, 5 de março de 
1949. - E. Barreto Pinto 

N. o 13 

Art. 15, ~ 3. o, onde se lê "comarca" 
leia-se ,. da sede do juíw". - Barreto 
Pinto. 

N. o 14 

Onde convier: 
Art. - "Fica elevado para vinte 

centavos o sêlo penitenciário, desti­
nando-se a metade da an-ecadação 
Il4l organização da Assistência Jud:­
cfária 00 Distrito Federal". 

25 Caixa: 155 

PL N° 1433/1948 
21 

Sala das Sessões, 5 de março oe 
1949 Edmundo Barreto Pinto 

.J 1/ st I ficarii' 

E' ll'nsorio o "êlo penitenciário, 
como ( mais do que precária, para não 
usar de um têrmo mais forte, a assis­
tência Judiciária na nossa Capital da 
República. O aumento é insignifi­
cante, mas permitira organizar de­
centemente a Assistência Judiciária. 
- E. Barreto Pinto. 

N.o 15 

Art. 18, acrescentar dépois de 4 .< 

série "que estiverem in~critos devlda­
mente na Ordem dos Advogados, por 
intermédio de suas Seções ou Sub­
seções" . 

Sala das Sessões, 5 de marJ!' de 
1949. - Edmundo Barreto Pinto. 

Justificação 

Uma vez que vamos permitir'" o di­
reito aoo alunos da 4. a série, conve­
niente exigir pl'êviamente a Inscri­
ção. - Barreto Pinto. 

N. o 16 

Onde convier: 

"Todo aquêle que, anteriormente a 
um ano da data do pedido, haja con­
tratado ou pago advogado para patro­
cinio de qualquer outra causa, não 
poderá pleitear os favores desta Lei". 

Sala das Sessões,. 5 de março de 
1949. - Edmundo Barreto Pinto 

N° 17 

Artigo 19 Rectigir assim: - ~Esta 
Lei entrará em vigor trinta dias de­
pois de sua publicação no Diário Oli-

• dai, revogadas as disposições em con­
trário. 

Sala das Se:;sões, 5 de março de \ 
1949. - E. Ban'eto Pinto. 

Justijiccu;áo 

Tratando-se de uma lei federal. a 
sua vigência é regulada pela p1!blica­
ção no Diário Oficial da Republica. 
Mas não é só. Se demoramos q!lase 
3 anos para elaborar esta lei com­
plementar, podemos conceder um pra­
zo maior para o início de sua vig1)n­
cia e, mesmo, para melhor conheci­
mento dos interessados e da magJ.:>-
tratura. Edmundo Barreto Pinto 

t. 

-
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Parecer da CODussão de Consti­
tu Iça0 e JustIça 

PARECER SÔBRE AS EMENDAS 

Ao Projeto n.o 1 433, elaborado pela 
Comissão Mista de Leis Complementa­
res e imciado no Senado Federal, ofe­
recemos parecer favorável. adotado 
pela Comissão de Justiça a 18 de fe­
vereiro do corrente ano. 

Descendo a plenário sofreu o !'efe­
rido projeto 17 emendas, tôdas de au­
toria do Sr. Edmllnd~ Barreto ;.Jinto. 
E' sô!.:re ("sai> emenda.~ que agora wre­
sentamo~ o nosso parecer. 

EMENDA N.o 1 

Parecer contrário. A redação mais 
por norizada do projeto parece-nos 
mell:., r. A sugestão sôbre os estran­
geiros é razoável, mas pode ser in­
cluída no 3rt 2, como veremOll adiante. 

EMENDA N.o 2 ., 
Parecei contrário. E' necessária a 

referênCia expressa ao poder pUbllco 
estadual, para mostrar que a lei fe­
deral neste ponto obriga aos &itactos, 
r.08 têrmos da Constituição. Qi!;lI1to 
à referêl.cia ao poder murucipal. pa­
rece-nos descabida, pois não existe 
justiça municipal a que se aplique a 
lei. 

F.MENDA N.o 3 

Parecer con:l'ário. A lei de a;;sis­
tência .iuàiciária não deve amparar os 
estrangeiros que estejam infrinq-indo 
outras Ipjf; do país. 

EMENDA N.o 4 

Parecer contrário. A frase cuja su­
gestão se propõe visa dar a definicão 
do têrmo "necessitado", aplicável à, 
finalidades específicas da lei. 

, 
EMENDA N.o 5 

Parecer favorável E' selllpre útil 
fixar-se prazo para as decisões do 

• juiz. 
EMENDA N.o 6 

Parecer contrário. A sugestão po­
deria dificultar a concessão nos .::aso.~ 
de divergêncb ,~essoal entre as <I'ln' 
autoridade.~. com prejuízo para o ne­
cessitado. Quanto ao inconveniente 
apontado é- possivel que venha a exis­
tir. Mas e menos grave que o ou~ro. 
Na dúvida deve-se permitir o alarga­
mento ql;e a restrição do benefício ° 

EMENDA N.o 7 

Parecer contrário Não nos parece 
que a lei ofcre;'a dificuldades ,ie 111-

6-

tcrpretac,.ao E a função reJulamen­
°dr [)')( an e, 'o Executlvo, 

EMENDA N v 8 

Pdre(;~r "1\ !.-J'ayel. Suo p~r':llentes 
lS considerações que acompanham a 
emenda. Sugerimo>; que se diga "nas 
::apitais dos Estados", por uma ques­
tão de clareza. 

EMENDA 1lI:.o 9 

Parecer favorável. 
EMENDA N.o 10 

Parecer con tl'al'lo A llluÍ(;dçao deve 
,eI' precedida de consult.a ao .ld vvgado 
e esta pode :;er feita depois de con­
e CQ1Qa ,1 us.,iso ência, caso seja isso 
:J ais cOllveniente aO interes . .,ado. 

EMENDA N." 11 

Parecer fal'üravel. A audiência da 
)a! t II1tel'essada ê interessan e subsi­
:~.o para furmação da opinião do juiz, 

EMENIlA N" 12 

Parecer favorável O encargo à par­
'I;; ,'enclda deve ser limitado com mo­
:1ês lia da dos os benefícIos que a lei 
Já con"C~t;U a ". vencedora, Além 
disMJ ,1 ação do advogado, no caso, 
reHo.".e-'O> do caráter de "m'JJlus" pú." 
l)lico. 

EMENDA N.o 13 

Parecer ia vorá vel. A mudança 'su­
gerida pode servir para os casos de 
ol'ganiza<,:ôes judiCiárias que possuam 
.,êdes de Juízo fora das .,êde.,; de co­
marcas. 

Não :sei se as há. ma.s. tie não houver, 
a su~e,tiio em nada prejudica. 

EMENDA N,o 14 

Parecer contrário A medida, amda 
'lue fos,e conveniente. sena uc..~bida 
na lei em exame. 

EIIIFNDA N,O 15 

ParecP-l Conll'al'lO. A propo.sta visa 
,. Cllitar o illlCio da vida protissional 

0.' f'studan es de direito. Não vejo 
,,,,,ta~em em metê-los. desde logo, nas 
('om plical'ôl.'s bUl'ocrá ticas. 

EMENDA NY 16 

Parece!' contrario. O estado de ne­
C'e~~id:ldp pode prrfeitamente ter 80-
~re\'indo no de('ul'~o do último ano. 

EMENDA N" 17 

Pa.ecer ra V ráYel E' justo o prazo 
pedido pnra a entrada em ,oigência 

1 . '--. .el. 

• 

I -
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frâmo de Melo Franco. 14 de Art 11 ~ 1.0 - O" honorários do 
o ~ e 1949. - AjOll-sú Arinos. Re- v advogaoo serão arbitrados pel() jUiz 

r. r a ;,e 157, sõbre o liquido apurado na 
Redação dos artlQos qUe til:eram execução da sentença". 

eme7U!r1 .• "provadas pela Comissão § 2.0 .. A part.e vencida poderá. 
de Justiça. aCIOnar a vencedora para rehaver rui 

, Art, '* o ~ 2.0 .. Nas capitais dos d~pesas ao proces.."O. inclusive hono-
Es:acC' ) b .::?nto Federal, o ates- ranos .do advogado, desde que prove 
taelo d~ lm;JetercI no Prefeito po- J ter a ult1!lla p,~rdido a condição legal 
d r' • v did' t. d d ,. de necessitada <Subemenda da Co-

e a se ( 11' .;0 .lor al v,OIl a e e~- ,nissão, apresentada pe:'l Deputado 
press8mente C1e~.gnnd~ lJP10 n: csmo . Freitas e Castro) 

Art <; -::" O JUIZ, se nao tiver Ar' . ° __' . 
fundar,\- r"zoe" para in lef(;ril' ) pe- • 15, § 3. . lTer n~~ssldade 
d .... Q. u('\ 'rá ju'ga-lo de plano mot!- de se ausentar da séde do JUlZQ para '. . ' 'ti '1tenr.ler , outro mandato anterior-
vando 011 ~ao. o de:e1'lll1er.to dentro dO r mente outorgado ou para defendp)" in-
prazc L /2 10ras . tcrêsses lrõprios inadiáveis". .. 

§ l.e .. De'endo o pedido. o Juiz Art. 19 "Esta lei entrará em 
determ '1, • a que o ,ervlço de \ssls- \l vigor trinta dias depois de sua pu­
tência 1 Idlciária. organIZado e man- r blicação no "Diário Oficial' di!. União, 
tido pe'o E'ta(lo. onde houver, Indi- revo" s a~ dispOSições em cont ário", 
que. no ;>1''120 lie dois dias úteis, o ad- 8 a o, 
vogado (,'W patrocinará a causa do de novembro de 1949. ._- Agamemnon 
c,,)('e~lollado '. Uagnlhães, Presidente. Afonso An-

Os ~~ 2. 3 e 4. são mantidol; ta: nos. Relator. - Samuel Duarte 
como se acham. Hermes Lima. - Soares Filho 

Art. 8.° - "Ocorrendo as circuns- Flores da Cunha. - Pereira da Silva 
tância~ :nenclonadas no artigo ante- - Gilberto Valente. - CarlOs Val-
rior, poderá o juiz, "ex-officio" de- demar. - Edgard de Arruda. - PIf-
eretar a revogação do benefício. ou- nio Barre'o. - LameiTa Bittencourt. 
vIda a parte Interessada dentro ele 48 - Pereira de Souza. - Aristides Lar-
horas Improrrogáveis". qura João B te./Jlo 

• 

------
Departameut~ .!e I.npreD53 Na 'ional - RIO Ie lane r " rtiíl 1949 
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c1MARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

Ng 1.4331A~1949 

(Convoeação) 

• 

A 

Estabelece normas para a concessão de assistência judie 
, ttaria aos necessitados; tendo parecer da Comissão de Cons-

• 

~ 

tituição e Justiça sôbre emendas de ~lénário: tavor~ve1 
':t 

as de ns. 5, 8, 9, 11, 12, 13 e 17 

7, 10, 14, 15 e 16 • 
, e contrário às de ns. 

1, 2, 3,_ 4, 6, 

( Do Senado) 

PROJETO Ng 1.433/1949, EMENDADO EM PLENlRIO 

o Congresso Nacional decreta: 

\ Art. n .. O poder público federal e 
I estadual concederá assistência judi-

\ 
ciária aos necessitados nos têrmos da 
present13 lei. 

Art. 2. Gozarão dos benefícios desta 
lei os nacionais ali estrangeiros re­
sidentes no pais que necessitarem re­
correr à ju~tiça penal, civil, militar ou 
do trabalho. 

Parágrafo único. Considera-se ne­
cessitado, pq.ra os fins legais, todo 
aquêle 't;u~ situação econômica não 
lhe permita pagar as custas do pro­
cesso c os honorários de advogada, 
sem pf<3jul;:;o .-J.C) s ' tento própria ou 
da ldmí11!t':'"- i'jl li 

Art. 3. A assistência jUdiciária com-
preende as seguintes isenções: 

~ 
- das taxas jUdiciárias e dos 

'selos' , , 
II - dos emolumentos e custas de­

v os :1os Juizes, órgãos do Ministé­
rio Público e serventuários da Jus-
-tiça; 

In - das despesas com as publica­
ções indispensáveis no jornal encar-

regado da divulgação dos atos ofi­
ciais; 

IV - das indenizações devidas às 
testemunhas que, quando emprega­
dos receberão do empregador salá­
rio' integral, como se em serviço esti­
vessem, ressalvado o direito regres­
sivo contra o poder público federal, no 
Distrito Federal e nos Territórios, ou 
contra o poder público estadual, nos 
Estados; 

V - dos honorários de advogado 
e peritos. 

Art. 4. A parte que pretender go­
zar os beneficios da assistência ju­
diciária, requererá ao Juís competente 
lhos conceda, mencionando, na peti­
ção, o rendimento ou vencimento que 
percebe, bem como os encargos pró­
prios e os da fam1lia. 

.Parágrafo único. A petição será ins­
t.ruk:a por um atestado de que conste 
~er o requerente necessitado, não po­
del:c.o pagar as despesas do processo. 
Este do!:umento será expedido, isento 
de selos c emolumentos, pela autorida­
de policial ou pelo prefeito municipal. 

Art. 5. o O juiz, se não ti ver funda­
C:as razões para indeferir o pedido, de-

> 
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verá julgá-lo de plano, motivando, ou 
não, o deferimento. 

§ 1. o Deferido o pedido, o juiz de­
terminará que o serviço de assistência 
judiciária, organizado e mantido pelo 
Estado, onde houver, indique, nO prazo 
de 48 horas, o advogado que patroc1-
nará a causa do necessitado. 

§ 2. o Se nO Estado não houver ser­
VIÇO de asslStêncIa judieiária por êle 
mantlQo, caberá a mdicaçâo á Ordem 
dos .. dvogados, por "uas i:::ieções Es­
taduais, ou Subseções municipais. 

§ 3. o Nos municípios em que não 
existirem subseções da Ordem dOs Ad­
vogados do Brasil, ú próprio Juiz fa­
rá a nomeação do advogado que patro­
cinará a causa do necessitado. 

§ 4. (] Será preÍl.:rido para a dei 'S.i 
da causa o advogado que o mteressado 
indicar e que declare aceitar o encargo. 

Art. 6.0 O pedido, quando formulado 
no curso da ação, não a suspendera, 
podendo o juiz, em face das provas, 
conceder ou. depegar de plano o bei1e­
fiClO de asslEtencla. A petlÇaO, né'tc 
caso, ~ rá autuada em separado, apen­
sando-se Os respectivos autos aos da 
caUSk principal, depois e re .. do o 
incidente. 

Art. 7. o A parte contrária poderá, 
em qua~quer fase l<.1 lide, requerer a 
revogaçao dOs benetlL '-'o de assistên­
cia, desde que prove a inexistência ou 
o desaparecimento dos equisitos es­
senciais à sua concessão 

Pa!'ágrafo único. Tal requerimento 
não suspenderá o curso da ação e se 
processará pela forma estabeJecid'l. no 
final dO art 6. o desta leI . 

Art. 8. o Ocorrendo as circunst'111cias 
mencion.adas no artigo anterior, pode­
rá o JUlZ, ex-officio, decretar a revo­
gação dos beneficios . 
. Art. 9. o Os beneficios da assistên­

Cla judiciária compreendem todos os 
3;t9s. do processo até decisão final do 
l1tlglO, em tôdas as instâncias. 

Art. 10. São individuais, e concedidos 
L, cada caso ocorrente, l benefíclOs 
de assi:Stê.ncia judiciária, que se nâo 
transmItem ao cessioná_:o cie direito e 
s~ extinguem pela morte do beneficiá­
no, podendo, entretanto, ser concedi­
dos aos herdeiros que continuarem a 
demanda e que necessitarem de uús 
fa:vores na forma estabelecida nedta 
leI. 

Art: 11. Os honorários de advogado 
e pentos, as custas do processo, as ta-

xas e selos judiciários serão :)agos pc 'o 
venCIdo, quando o beneficiário ie !\"l­
sistência fôr vencedor na causa 

Parágrafo único. Os honorárlOs CIO 
adv~gado serão arbitrados pelo JUIZ aôé 
o maxlmo de 20 % sôbre o liquido ap'l­
racto na execução üa sentença. 
. Art_. 12. A parte beneficiada pela 
lsençao do pagamento das cus ,as Íl­
cará obrigada a pagá-las, desde (.'le 
possa fazê-lo, sem prejuízo do susten­
to próprio ou da família. Se dent.ro 
de cinco anos, a contar da sentença 
final, o assistido não pudel satisfazer 
tal pagamento, a obl'lgação ficará pres­
crita. 

Art. 13. Se o assistido puder aten­
der, em parte, as despesas do proces­
s\,. o JUIz mandará pagar a.'l. cust'lS, 
que serão rateadas entre o.;; que tive­
rem direito ao seu recebimento. 

Art. 14. Os advogados indicados oe­
la assistência ou nomeado" pelo 1;: 
serão obrigados, salvo justo motivo, a 
criterio do JUIZ a patrocmar as cail~as 
uos necessitados, sob pena de rnul~a 
de duzentos a mil cruzeiros. 

Parágrafo único. As multas prevls-· 
tas nêste artigo reverterão em pr0\1ei­
to do advogado que assumIr o p-:ttro­
cinio da causa. 

Art. 15. São motivos para a recusa 
do mandato pelo advogado designado 
ou nomeado: 

1. 0_ Estar impedido de exercer a 
advocacia; 

2 . o _ Ser procurauor constituído 
pela parte contrária ou te.~ com ela 
relações profissonais de interêsse 
atual; 

3. o _ Ter necessidade de se ausen­
tar da comarca para ate:!, t!'.I ~ outro 
mandatc anteriormente "lt(;rgaüo ou 
para defender interêss.es Qróprios ina-
diáveis; ... 

4. o _ Já haver maad f'ij"'~'--:Jo.r ~p­
crito sua opinião contrária ao dlrelto 
que o necessitado pretende plpltear ; 

5. o Havêr dado à parte c;Jl1trária pa­
recer escrito sôbre a con+,enda. 

p:.rágrafo único. A recusa será so­
licitada ao juiz, que, de plan?,. a con­
cederá, temporária ou defmltivamen­
te, ou a denegará. 

Art. 16. Se o advoga~o! ao compa­
recer em juizo, não eXlblr I) n.lstru­
mento do mandato outorgado )e.'l as-

• 

\ 
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sistido, o juiz determinará que se exa­
rem na ata da audiência os têrmos da 
referida outorga. 

Art. 17. caberá recurso de agravo 
de instrumento das decisões prof~ri­
das e. l conseqüência de aplicação des­
ta lei, salvo quandO a decisão fêr de­
negatória da assistência, caso em q~le o 
agravo será de petição. 

Art. 18. Os acadêmicos de direito, 
a partir da 4. a série, poderão ser l!ldi-

• 

• 

... 

• 

• 

cados pela assistência .1udiciá.ria, ou 
nomeados pelo juiz para amaliar o pa­
trocínio das causas dos ne-:ess1tados. 
ficando sujeitos às mesmas obrigações 
impostas por esta lei aos advogados. 

Art. 19. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Senado Federal, em ::8 de janeiro de 
1949 . - Georgmo Avelino. - Plinio" 
Pompeu . - Adalberto Ribeiro • 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 194!1 
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N.O 1 

Refundir os artigos 1.° 0 -e 2.° dando­
- se a seguinte redaçâ<>: 

. Art. 1. - O Poder 'Público concede­
~a o na o forma desta LeI, assistêncIa 
JUdi<!Iá!la aos necessitados, . sejam 
brasIleIros ou estrangeIros com per­
m~nênc1a legal no Pais . - Barreto 
Pmto. 

Justificação 

• Em outra e~enda já tratei da assis­
têncIa que so deve abranaer aos es­
trangeiros que tiverem p"'ermanêncla 
concedida na forma da lei. 

Parece que os ctois artigos podem 
ser reumdos num só. Devo ainda con­
signar que não há uma Justiça Pe­
nal e outra Justiça Civil. 

S. S. 6-3-1949 - Edmundo Barre­
to Pinto. 

N.O 2 

Suprima-se no artigo 1.0 "federal e 
estadual" porque as expressões "po­
der público" são suficientes e guar­
dam conformidade com o que reza 
o parágrafo 35 do artigo 141 da Cons­
tit~ão. Aliás se fô.t rejeitada emen­
da mantendo-se o texto do projeto 
por que não incluir o pOder pÚblico 

Justificação 

A assistência judiciária aos estran­
geiros deverá ficar limitada àqueles 
que tiverem permanência legal asse­
gurada pelo órgão competente (Servi­
ço de Estrangeiros). 

S. S. 5-3-1949 - Edmundo Barre­
to Pinto. 

N .O 4 

Suprimir "para os fins legp.ls" no­
ar tIgo 2.°. parágrafo único, porque é 
ctesnecessano em face do disposto n~ 
artIgo 1.0 que l'egula "nos têl'mos dao 
presente Lei" a assistência judiciá­
na - Barreto Pinto. 

N. O 5 

Art. 5.°, acrescente-se in-fine "den­
tro do prazo de 72 horas - E. Bar­
reto Pinto. 

o Justificação 

Indispensável fixar o prazo para o­
magistrado decic!.ir sôbre a concessão' -
ou não da assistência judiciária. 

S o S . 6-3-1949 - Edmundo Barre-

A O 

to Pi nto . ---
N . o 6 

An. 4 .0 Parágrafo único, onde' 
se lê "pela autoridade policial ou pelO­
prefei to municipal "leia-se pela au­
municipal? 

S o S. 5-3-1949 - Edmundo Barre-' 
to Pinto. 

N.O 3 

No ar Igo :l .V onue se diz "estrangei­
rOs residentes no pais" di~a-se "es­
trangeiros com permanência legal n~ 
Pai " - Barreto Pinto. 

. tOrldade poilcIal e pelo pre eit'? mu­
nicipal - Edmundo Barreto Pmto. 

Justi jícação 

Devem ser dois os atestados para ----~---­
evitar abusos ' e facilidades. . . e por 
autoridades p iferentes. A prevalecer o~o 
o :!isp<l:itivo. nt o haverâ prefeito do< t't -'------

-, 
~o_o ___ _ 

.,0 

• _0-

\ 

------- ---------- -- - ----ri 
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imerio!' qu e negue o ;Jed ido mesmo 
,como "arma política ' . 

S . S .'> -3-1949 - Edmundo Ba rrf!­
to Pinto. 

N .O 7 

Onde convier: 
Art . - Os Tn r.'uns:._ c' P .T ustic a ó" 

Distrlto Federa: ~ CO.' Estad os den~ ro 
de trmta dias da data da vigência 
<!esta lei, expedirão as instrUcões que 
forem jUlgadas necessárias para a sua 
m(';!1o)' aplicnção . 

S S . 5· 3- 1949 - Edm undo Bar reto 
Pinto . 

Justificacão 

Em bóa regra , o Executivo dev e-ria 
regulamentar esta lei .. 

En! re ta nto melhor será 1:1 r fi [\: 1 i­
bUl<;2.0 con;:tante da emenda os T c ­
bunuIS :::e ,Ju.:: tiça. o que não co:iCle 
com o [,cXlo cons t itucional. 

S S . 5- 3- 1949. - Ed mul/ do Barre -
10 Pi nto. 

N o 8 

Acrescen te-se: 
An. 4.0 - Parágrafo 2 Co _ 1'\as ca -

-p i' aIS f no O!Str:to F'cdpra, o at €Sla_ 
do se.:a fo rnecIdo pela autDrldac <; que 
for designaaa por a[.o expresso pelo 
j'C'onec,l r o preferro mlm ic loal. 

S . S . 5-3 - 1!J49 - E. B arreto Pinto. 

J ustificar:ão 

. Sejamos prut!CO, C'lmn sera pos­
slvel ao PrefeltO do D:strito Federal 
,ou de S. Paulo firmllr atestado dessa 
na t ureza? 

(Vide parágrafo único ao artigo 4 .0 
- Barreto Pinto 

N.o 9 

Art. 5.0, ~ 1.0, onde se lê "48 horas " 
diga -se "dois dias úteis ". 

Sala das Sessões. 5 de março de 
1949. - Edmundo Barreto Pinto. 

N .o 10 

Art. 5 .0. ~ 4.° acrescente-se in - fine 
"no ato de ser feito o requerimento 

-de qUe trata o art. 4.°", _ Barret o 
P in to. 

Justificação 

A declaração deve instruir o Pedido 
inicial. - Barreto Pinto . 

N.o 11 

Art. 8.° Acrescentar in-fme 
a parte intere~sada dentro 
h oras improrl'Ogá veis " , - E, 
P into , 

" ouvida 
de 48 

Barreto 

Justificacão 

Conc«lida a assistência judiciá ria. 
antes de revogada d eve ser concedido 
o d!reito de ser ouvida a parte que 
a tenha obtido . 

Sala das Sessões, 3 de março de 
1949 . .....: Edmundo Barreto Pinto . 

N.é 12 

Art. 11, paragrafo único, r eduza-se 
para " 15% ". 

Sa la das Sessões . 5 de março de 
1949 . - E . Barreto Pinto , 

N .O 13 

A . t . 15, ~ 3.°, onde se lê "comar­
ca" leia-se "da sede do juízo". 
Bm'reto Pinto. 

N .O 14 

Onde con vier: 
Art . - "FiCa elevado para vin te 

celJ LlVO~ o sêlo penitenciário, desti­
nandn-se a metade da arrecadação 
ll ~ ol';ran ização da Assistência Judi­
cH1.ria do Distrito Federal " . 

Sala das Sessões. 5 de março de 
1949 . Edmundo Barreto Pinto, 

Justificação 

E':" irrisótio o sêlo penitenciário, co­
mo e mais do que orerarla, para n ão 
u~a l d ~ um termo mais for te. a assls ­
lPll cia judiCiária na nossa Capital da 
R ppnulica . O aumento é insignifi­
cam e. mas permI tIra organizar d e­
centemente a Assistência Judiciária . 
- E . Bar reto Pinto . 

N.o 15 

Art . l8 . acrescen tar depOis de 4.a 
~ene "que estivert:ln insaitos devlda­
lnf't1t t' lia Ordem dos Advogados. por 
llHr!'n,ccl io de suas Seções ou Sub­
seções" . 

Sala das Sessões, 5 de março de 
1949 . - Edmundo Barreto Pinto . 

Justificação 

Uma vez que vamos permitir o di­
reito ao> alunos da 4.· série, conve­
m ente exigir p l (,vlamente a inscri­
ção . - Barr eto Pinto . 

. N.o 16 

Onde convier: 

"Todo aquêle qu e anteriormente a 
I!IP ano da oa ta c. a ;'>i'G!CJe , lla Ja con ­
tra !ado O;J ;Ja ~!r· ,1f!\'o-;acto para patro­
CllllG d,~ qual qll"I oEtra causa , não 
pod ei'a ple itea! C~ fa r Ol es d, :; ,a Lt:" . 
Sala das Sessões. 5 de março de 1949. 
- Edmundo Barreto Pinto. 

• 
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N.O 17 

1'.:::1;(; 19 ReoiglI a SSlln: - "Esta 
Le: : \::.~al3. em vigor trinta dias de­
I' .~ ,ua publicaçuo no DiáTtO Oti­
c::: . r"~' n~ada!:' 0.5 dil'pD5!CÕeS em con-

L. ,.,'10. 

'sala das Sessões. 5 de março de 194!l. 
_ E . Barreto Pmto . 

---- -

--r---
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Justificação 
Tratando-se de uma lei federal. a 

sua vigência é regUlada pela publlca­
can no Diário OficIai da Rer '" "\1. 
1'.1:" não p. 56. Se dem()ramo~ quase 
3 anos par.. elaboraI e5ta lei com­
plementa., podemos con~eder um pra­
zo maior para o H\lcl0 de 1'ua vi­
gênrlll e. mesmo. para melhor I'('nne­
rlment<l dos interessadM e do ma­
g'lltratura . Edmundo Barreto 
Pinto. 
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I 
... - - Parecer sobre as ~ndas 

Ao projeto n~ elabora 

tares e iniciado no Senado Feder 

Comiss~o de Justiça a 18 de F 

Descendo a pIe 

autoria do sr . Edmundo Barr 

mos o nosso parecer • 

• 

Parecer 

mêlhor . A sugest~o sobre os estrangeiros 
, 

I 

Emenda n Q 2 . 
,. 

favoravel, aôotado pela 

17 emendas, todas de 

mE~das que agora apresenta-

ve 1, WV. ~J~' 
/ 

eto parece - nos 

pode ser incluída 

Parecer contrario . ~ necessaria a referencia ',f!xpressa ao poder públi-
• 

co estadual , para mostr~r q L, € a lei federal neste ponto obriga aos Bstados , nos 

termos da ·Constituiç50 . ~uanto á referencia ao poder municipal parece-nos desca-
. 

bida , pois n~o existe justiça municipal a que se aplique a lei . 

Emenda nº 3 . 

perecer~v~~. -: lei de • assistencia jud~ciaria n~o deve amparar 

os estrangeiros que estejam tnfringindo outras leis do país • 
• 

'8menda nº 4 . 

e .. d 
n~çao o 

Parecer contrario . A frase CUJâ supress50 se propõe visa dar a defi-
• 

termo necessitado )aplicavel 6s finalidades específicas da lei . 

Emenda nº 5 

Parecer favoravel. Ir: sempre util fixar-se ~ p_'a so para as decisões 

ào juiz . 
/ 

Bmenda nº 6 

Parecer contrario . A sugestêo poderia dificultar a concess50 nos casos 
essoal 

de diverg~nc~a entre as duas autoridades, com prejuizo para o necessitado . ~uapt0 

ao inconveniente apontado é possivel que venha a existir . Mas ri'wwWv1'nnwri é me­

nos grave que o outro . 1 dúvida deve-se antes permitir o alargamento que a restri ­

ç~o do beneficio . 

Emenda nº 7 . --
Parecer contrario . N50 nos parece que a lei ofereça dificuldades de 

interpretaç50 . E a função regulamentar cabe, antes ao Executivo . 

--~---
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Ernend~ nº 8 

r 
P~recer f~vor~vel . S~o pertinentes 88 con8ider~ções que ~companh~m 

• 
~ emend~ . Sugerimos que se dig~ "n~s c~pit~is dos 'Sstados tl

, por um~ quest~o de 

~ t.b...",' cl~rez~ . 

P~recer 

Emend~ nº 9 

c ~k:-ii~à~é!1i~l!1r-tdTIa~eêim:ni!iUlAtMl*-ee!1:S;1L~áh~H' FRHj~~lJ:.í~~.ii.:tt.aa-J:n~"'wr:!fe;'(Õ~I~gglAi--9e-eé!-ee-F~~f'''I:or:o: 
jete •. 

"Emenda nº 10 

Parecer contr~rio . A indic~çâo deve ser precedida de consulta ao ~d­

vogad o e esta pode ser feita depois de concedida a assistenci~ , c~so sej ~ ,isso 

mais conveniente 00 interessodo • 
• 

Emenda nº 11 

P~recer f~vor~vel . A ~udiencia da p~rte interess~d~ é interessante 

subsidio par~ formação d~ opinião do juiz . 

• Emem~ nº 12 

Parecer f~vor~vel . O encargo 6 parte vencida deve ser limit~d o ~ 

• com modesti~ dados os beneficios que a lei já concedeu á parte vencedor~ . Alem 

dissol ~ ~çã~ do advogado , no c~so, reveste-se do carater de munus público . 

Emend~ nº 18 

P~recer f~voravel . A mudança sugerid~ pode servir par~ os c~sos de 
judici~ri~s 

organizações . ~ que possuam sédes de juizo for~ das sédee de comarc~s . 
N~o sei se ~s ha)mas) se n~o houver) a sugest~o em nad~ prejudic~ . 

Emend~ nº 14 

P~rec er contra rio . A medid~, a ind~ que tosse conveniente , seri~ des­

cabi da n~ lei em exame . 

Emenda nº 15 

P~recer contr~rio . A propo"St~ visa facili t~r o inic io da vid~ pro­

fissi on~l dos estud~ntes de direito . Não vejo van~gem em metê-los , desde logo , 

nas complicações burocr6tic~s . 

"Emend~ nº 16 

, Parecer contrario . O es~do de necessidade pode perfeitamente ter 

sobrevinoo no decurso do último ano . 

Bmenda nº 17 

P~recer f~voravel . ~ just o o pr~so pedido p~ra a entrada em vi[ encia 

da lei . Sela. A-fra ~ &.. lU eLu Fra.uu, I~ ~~~ 17Y] 

'. 

1 . """)----
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Red ção dos artigos que tiveram emendas 
provadas pela Comiss!o de Justiça • 

Arto 40, § 2Q - ~as capitais dos Estados e no Distrito Fe­
deral, o atestado de compet~ncia do Prefel 

to poderá ser expedido por autoridade expressamente designa­
da pelo mesmo'. --
Arto 50 -'0 jUiZ, se não tiver fundadas razões para 

indeferir o pedido, deverá jUlgá-lO de p~ 
no, motivando ou não o deferimento dentro do praso de 72 ho-
ras· • 

§ l~ - 'Deferido o pedido, o Juiz determinará que 
o serviço de assist€ncia judiciária, or~ 

nIzado e mantido pelo Estado, onde houver, indique, no pra­
so de dois dias úteis, o advogada qle patrocinará a causa 
do necessitado·. 

Os §§ 2,3e4 são mantidos tal como se acham. -- • 

ArtQ 8~ - 'OcorPendo as circuns~cias mencionadas 
no artigo anterior, poderá o JUi~, ex­

offiCiO, decretar a revogação do benefício, ouvida a parte 
interessada dentro de 48 horas improrrog~veis·. --
ArtQ 11, ~ lQ - ·Os honorários do advogado serão arbitrados 

pela Juiz até 15~ sôbre o líquido apurado 
na execução da sentença'. 

§ 2Q - 'A parte vencida poderá acionar a vencedora 
para rehaver as despesas do processo, in­

Clusi ve honorários do advogado, desde que p~rove ter a última 
perdido a condição legal de necessitada'. (subemenda da Comis­
sao, apresentada pelO deputado Freitas e Castro) • . -
ArtQ 15, ~ 3Q - 'Ter neceSSIdade de se ausentar da séde do 

juízo para atender a outro mandato anterior­
mente outorgado ou para defender interesses próprios inadiá-
veis·. --
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ArtQ i92 - -Esta le1 entrará em vigor trinta dias depois 
de sua publicação no -Diário Oficial- da Unlao , 

revogadas as disposiç5e em contrário • 

Sala Afntnlo de MellO Fran O, em 2. r novembro de. 1949 • 

• 
lMJ) -Relator 
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.o 1.433 - 1949 

(Convoca.ção) 

Estabelece normas para a concessão de assistência 
udiciária aos necessitados 

([)O f'cnad o) 

(A Com i ~são ue C:o ll :itit ll i<.:ão c ,TnsLiça) 

• O Congresso Nacional decreta: 

~ • Art. 1. O poder público federal e 
estadual concederá assistência judi­

.:eiária aos necessitados nos têrmos da 
~resente lei. 

... Art. 2. Gozarão dos beneficios desta 
lei os nacionais ou estrangeiros re­
sidentes no paiS qu~ necessitarem re­
correr à justiça penal, civil, militar ou 
do. trabalho. 

Parágrafo único. Considera-se ne­
cessitado, para os fins legais, todo 
aquêle cuja situação econõmica não 
lhe permita pagar as custas do pro­
cesso e os honorários de advogada, 
sem prejuízo do sustento próprio ou 
da família. 

Art. 3. A assistência judiciária com­
preende as seguintes isenções: 

r - das taxas jUdiciárias e dos 
selos; 

TI - dos emolumentos e custas de­
vidos aos Juizes, órgãos do Ministé­
rio Público e serventuários da Jus­
tiça; 

TIr - das despesas com as publica­
ções indispensáveis no jornal encar-

regado da divulgação dos atos ofi­
ciais; 

IV - das indenizações devidas às 
testemunhas que, quando emprega­
dos, receberão do empregador salá­
rio integral, como se em serviço esti­
vessem, r~ssalvado o direito regres­
sivo contra o poder público federal, no 
Distrito Federal e nos Territórios, ou 
contra o poder público estadual, nos 
Estados; 

V - dos honorários de advogada 
e peritos. 

Art. 4. A parte que pretender go­
zar os ~neficios da assistência ju­
diciária, requererá ao Juis competente 
lhos conceda, mencionando, na peti­
ção, o rendimento ou vencimento que 
percebe. bem como os encargos pró­
prios e os da famma. 

Parágrafo único . A petição será ins­
t ruida por um atest8ido de que conste 
ser o requerente necessitado, não po­
de:1do pagar as despesas do processo. 
Este documento será expedido, isento 
de selos ' emolumentos, pela autorida­
de policial ou pelo prefeIto municipal. 

Art . 5. o O juiz, se não tiver funda­
das razões para indeferir o pedido, de-

• 
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verá julgá-lo de plano, motivando, ou 
não, o deferimento. 

§ l. o Deferido o pedido, o juiz de­
terminará que o serviço de assistência 
judiclária, organizado e mantido pelo 
Estado, onde houver, indique, no prazo 
de 48 horas, o advogallo que patro:;l­
nará a causa do necessltado. 

§ 2. o Se nO Estado não houver ser­
VIÇO de asslStêncIa JudicIána por êle 
mantlUo, caberá a ll1dlCaçaiJ a Ordem 
dos .dvogados, por ~uas l:>eções Es­
taduals, ou Subseçõe" mUnIcipals . 

§ 3. o Nos municípios em que não 
existirem subseções da Ordem dOs Ad­
vogados do Brasll, iJ própno Juiz fa­
rá a nomeação do advogado que patro­
cmará a causa do necessitado . 

§ 4. o Será pret...:rido para a deí '~ :i 
da causa o advogado que o mteressado 
mdlcar e que declare aceitar o encargo. 

Art. 6. o O pedido, quando forn,ulado 
no curso da ação, não a suspendera, 
podendo o Juiz, em face aas provas, 
conceder ou. de_negar de plano o bene­
fiClO de aswtencla. A petiçáo, nectc 
caso, . rá autuada em separado, apen­
sando-se . Os respectivos 8Utos aos da 
caUSL prmclpal, depois ~ rc ' .co o 
incidente. 

Art. 7. o A parte contrária podera 
em qua}quer fase .... 1 lide, requerer ~ 
revogaçao dOs beneIll., de asslstên­
Cla, desde que prove a inexlstência ou 
o desaparecimento dos z" uisitos es­
sencials à sua concessão 

.Pa!"ágrafo único. Tal requerimento 
nao suspenderá o curso da ação e S~ 
processará pela forma estabelecia'i no 
fmal do art. 6. 0 desta lei. 

Art, 8. o Ocúrrendo as circunsbncias 
menclOnadas nO artigo anterior, poae­
rá o JUlz, ex-officia, decretar a revo­
gação dos benefícios. 

Art. 9. o Os benefícios da assistên­
cia judiciária compreendem todos os 
ll; tos. do processo até declsão fin al do 
l1tiglO, em tôdas as instãncias 

Art. 10, São individuais, e concedidos 
é, . • cada _ca~o ocorrente, c benefíclOs 
de asslstencla judiciária, que se não 
transr~lltem ao cessioná :0 C;e direito e 
~ extmguem pela morte do beneficiá­
no, podendo, entretanto, ~er concedi­
dos aos herdeiros que continuarem a 
demanda e que necessitarem de tai5 
f~~ores na forma estabelecida ne~ta 

Art. 11. Os honorários de advo~ado 
e perItos, as custas do processo, as ta-

xas e selos judiciários serão pag03 p~ 'o 
vencido, quando o beneficiário je a';· 
sistênma fôr vencedor na causa 

Parágrafo único. Os honorárIOS ao 
adv~gado serão arbit..rados pelo ~UlZ a~ 
o maxlmo de 20 % liobre o tjoW,QO ap't-
raao n& exeél1~ão ':1\, eentença . ' 

Art. 12. A parte beneficiada oe:a 
isenção do pagamento das custas· 11-
cará obrigada a pagá-las, desde ú'~e 
pussa fazê-lo, sem prejuízo do susten­
to próprio ou da famma. se dentro 
<:ce dnco anos, a contar da sentença 
final, O assistido não pudei satisfazl!T 
tal pagamento, a obngação ficará pres­
crita . 

Art . 13. Se o assistido puder aten­
der, em parte, às despesas do proces, 
50 , o jUlZ mandará pagar as cust'lS, 
que serão rateadas entre Os que tive, 
rem jirelto ao seu recebimento. 

Art. 14. Os advogados indicados ue­
la assistência ou nomeado~ pelo 1" 
serão obrigados, salvo justo motIVO a 
criterio do Juiz a patrocmar as caU.ias 
I..às necessitados, sob pena de 'l1UI~a 
de duzentos a mil cruzeiros. 

Parágrafo único. As multas prevIs­
tas nêste artigo reverterão em prJvel­
to do advogado que assumn o patro- • 
cinio da causa. 

Art . 15. São motivos para a recusa P 
do mandato pelo advogado designado " 
ou nomeado: .. 

1. o - Estar impedido de exercer a ~ 
advocacia; . '\-

2. o _ Ser procuraa.or constituído 
pela parte contrária ou te~' com ela 
relações profissonais de interêsse 
atual; 

3. o - Ter necessidade de se ausen­
tar da comarca para ate:1úer a outro 
mandatc anteriormente ntl;I'gado ou 
para defender interêsses I)róprios ina­
diáveis; 

4. 0 _ Já haver manifestaao )OI ":~­
crito sua opinião contrária ao direIto 
que o necessitado pretende plpltea.r; 

5. o Haver dado à parte c;mtrárla pa­
recer escrito sôbre 11. conlj~nda. 

P '.rágrafo único. A recusa será ;;0-
licitada ao juiz, que, de plano, a. cO!J.­
cederá, temporária ou definitivamen­
te, ou a denegará. 

Art. 16. Se o advogado, ao compa­
recer em juizo, não exibir o I' lstru­
mento do mandato outorgado .}f '. éJ as-

• 
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sistido, o juiz determinará qLle se exa­
x:.em na ata da audiênC'ia Os têrmos da 
referida outorga. 

Art . 17 . Caberá recurso de agravo 
dê instrumento das decisões proferi· 
das ~_ . conseqüência de apllCaçiio des­
ta lei, salvo quando a decisão fór de­
negatória da assistência, caso em q ~ le o 
agravo será de petição . 

Art. 18 . Os acadêmicos de direito, 
a partir da 4. a série, poderão ser lndi-

• 

cados pela assistência judicié.rill., ou 
nomeados pelo juiz para aunllar o pa­
trocínio das causas dOs ne..:essltados. 
f icando sujeitos às mesmas obrigações 
impostas por esta lei aos advogados. 

Art. 19. Esta lei entrará em vigor 
na c.ata de sua publicação, revogaC:as 
as disposições em contrário. 

Senado Federal, em ::8 de janeiro de 
1949. - Georgmo Avelino. - plinio 
Pompeu. - Adalberto Ribeiro • 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1949 
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IY lliLia dos Serviços Leg;islativos I 
~ ~ ,. 8 FEV 1949 ~ I 

PROTOCOLO GERAL t o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

, , 
Art. lQ - O poder publico federal e estadual concedera 

,. , 
assistencia judiciaria aos necessitados nos termos da presente 

lei. 

Art. 2Q - Gozarão dos beneficios desta lei os nacionais 

.ou estrangeiros residentes no país que necessitarem recorrer à ju~ 
. _tiça penal, civi l, militar ou do trabalho • 

- -~ , ~ , 
Para grafo unico- Considera-se necessitado, para os fins 

J 

_ A _ 

legais, 

aslcustas 

tod.o aquele cuja situaçao economica nao lhe permita pagar 

do processo e os honor~rios de advog~do, -sem preju~i-z~~o~d~o~:'~ 

sustento próprio ou da fam1lia. 
A , 

Art. 3Q - A assistencia judiciaria compreende as seguintes 

-isençoes: 
, 

I - das taxas jUdiciarias e dos selos; 

11- dos emolumentos e custas devidos aos ~uizes, órgãos 
" , do Ministerio Publico e serventuarios da Justiça; 

- , 111- das despesas com as pubticaçoes indispensaveis no 

-jornal encarregado da divulgaçao dos atos oficiais; 
- "-IV- das indenizaçoes devidas as testemunhas que, quando 

- , empregados, receberao do empregador salario integral, como se em 

serviço estivessem, ressalvado o direito regressivo contra o poder 
, , 

publico federal, no Distrito Federal e nos Territorios, ou contra 
, o poder pUblico estadual, nos Estados; 

, 
V- dos honorarios de advogado e peritos. 

Art. 4Q - A parte que pretender gozar os beneficios da 
,. , " 

assistencia jUdiciaria, requerera ao JU1Z competente lhos conceda, 

-mencionando, na ' petiçao, o rendimentos ou vencimento que percebe, 

bem como os encargos próprios e os da familia~ 
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, , 
Paragrafo unico 

... , 
A petiçao sera instruida por um atestado 

... 
de que conste ser o requerente necessitado, nao podendo pagar as des-

, 
pesas do processo. Este documento séra expedido, isento de selos e 

emolumentos, pela autoridade policial ou pelo prefeito municipal. 
, 

• Art. 5° ~ . O julz, se não tiver fundadas razões para inde-
, , .. 

" ferir o pedido, devera julga-lo de plano, motivando, ou nao, o defe-

, 

., 
• 

rimento. 
, 

§ 1° - Deferido o pedido, o juiz determinara que o serviço 
A , 

de assistencia jUdiciaria, organizado e mantido pelo Estado, onde 
, 

houver, indique, no prazo de 48 horas, o advogado que patrocinara 
. 
a caUSa do necessitado. 

.. ... A 

§ 20 - Se no Estado nao houver serviço de assistencia judi-
-... - ' .. 

, A ,,.. , 

~iaria por ele mantido, cabera a indicaçao a Ordem dos Advogados, 
... 

por suas Secçoes 
... 

Estaduais, ou Subsecçoes municipais. 

Nos municlpios, ~m que não existirem 
\ 

... 
sub-secçoes da 

, , ... 
Ordem dos Advogados do Brasil, o proprio juiz fara a nomeaçao do adv~ 

, . 
gado que patrocinara a causa do necessitado • 

, 
§ 4° - Sera preferido para a defesa da causa o advogado 

que o interessado indicar e que declare aceitar o encargo. 

Art. 60 - O pedido, quando formulado no curso da ação, não 

~ suspenderá, podendo o juiz, em face das provas, concede ou denegar 1-
de plano o beneficio de assistência. 

... , 
A petiçao, neste caso, sera 

autuada em separado, apensando-se os respectivos autos aoS da causa 

principal; depois de resolvido o incidente. 
, ~ 

Art. 7Q - A parte contraria podera, em qualquer fase da li-

de, requerer a revogação dos beneficios de assistência, desde que pr~ 
A , 

ve a inexistencia ou o desaparecimentoi dos requisitos essenciais a 
• ... 

sua concessao. 
~ , ,.., 

Paragrafo unico- Tal requerimento nao suspendera o curso 

da ação @ se processará pela forma estabelecida no final do art. 6Q 

desta lei. 
A 

Art. 80 - Ocorrendo as circunstancias mencionadas no arti-

• 
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" -go anterior, podera o Juiz, ex-oficio, decretar a revogaçao dos ben~ 
, 

ficios. 
, A , 

Art. 9Q - Os beneficios da assistencia judiciaria compreen-
, N , A 

dem todos os atos do processo ate decisao final do litigio, em todas 
,. 

as instancias. 
t -Art. 10 - Sao individuais, e concedidasem cada caso ocorren 

, f , ". , ... 

• 

te, os beneficios de assistencia judiciaria, que se nao transmitem 
, , 

ao cessionario de direito e se extinguem pela morte do beneficiario, 

podendO, entretanto, ser concedidos aos herdeiros que continuarem a 

demanda e que necessitarem de tais favores na forma estabelecida 

.nesta lei. 

\ 

, 
Art. 11 - Os honorarios de advogado e peritos, as custas 

, ... 
do processo, as taxas e selos judiciarios serao pagos pelo vencido, 
~ , ,. 
quando o beneficiario de assistencia for vencedor na causa. 

" , -Paragrafo unico - Os honorarios do advogado serao arbitra-

dos pelo juiz at~ o máximo de 20% s~bre o liquido apurado na execução 

da sentença. 
... 

Art. 12 - A parte beneficiada pela isençao do pagamento 
, , 

das custas ficara obrigada a paga-las, desde 
A 

que possa faze-lo, sem 
, , 

prejuizo do sustento proprio ou da familia. Se dentro de cinco anos, 

puder satisfazer tal pa-a contar da sentença final, 
... 

o assistido nao 
... , 

gamento, a obrigaçao ficara prescrita. 

" Art. 13 - Se o assistido pUder atender, em parte, as des-

pesas do processo, o juiz mandará pagar as custas, que serão ratea­

das entre os que tiverem direito ao seu recebi to. 

Art. 

dos pelo juiz, 

14-
,. 

Os advogados indicados pela assistencia ou nomea-

seri0 obrigados, salvo justo motivo, a crit~rio do juiz, 

a' patrocinar as causas dos necessitados, sob pena de multa de duzen­

tos a mil cruzeiros. 
, , 

Paragrafo unieo- As multas previstas neste artigo reverte-
... , 

rao em provei to do advogado que assumil\" o patrocinio da causa • 
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Art.15 
- ( Sao motivos para a recUSa do mandato pelo advoga-

"\ do designado ou nomeado: 
'\ 

, . 

• 

10 - Estar impedido de exercer a advocacia; 
, 

20- Ser procurador constituido pela parte contraria ou ter 
N A 

com ela relaçoes profissionais de interesse atual; 

30- Ter necessidade de se auséntar da comar~ara atender a 

outro mandato anteriormente outoDgado ou para defender 
A " , interesses propriosinadiaveis; 

, • N 
, 

40- Ja haver manifestado por escr1to sua opiniao contraria 

ao direito que o necessitado pretende pleitear; 
• • , , A 

50- Haver dado a parte contraria parecer escrito sobre a 

contenda • 

Pa~~grafo ~ico- A recusa ser~ solicitada ao juiz, que, de 
. ~ " , 

plano, a concedera, temporaria ou definitivamente, ou a denegara. 

. Art: 16- Se o advogado, ao comparecer ·ADl juizo, não exibir 

o instrumento do mandato outorgado pelo assistido, 9 juiz determinará 
A 

que se exarem na ata da audiencia os termos da referida outorga. 

• 

, 
Art. 17- Cabera recurso de agravo da instrumento das deci-

N A N 

soes proferidas em conseq~encia de aplicaçao desta lei, salvo quando 
N , A , 

a decisao for denegatoria da assistencia, caso em que o agravo sera 
. N 

de petiçao. . 
1 A , 

Art. 18- Os academicos de direito, a partir da 4a serie, po-

derão ser indicados pela assistência judici~ria, ou nomeados pelo juiz 

para auxiliar o patrocinio das caUSaS dos necessitados, ficando sUjei 
, .. 

tos as mesmas obrigaçoes impostas por esta lei aos advogados. 
, N 

Art. 19- Esta lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, .. , 
'revogadas as disposiçoes em contrario. 

• 

SENADO FEDERAL, _ e~ 28 de janeiro de 1949 
/~.. ... 

~~~ino..-AYe] 1 no 
/ --- . 

Plinio PomJl~Jl. ----------
_.;"'--~.Âd~lberto Ribeiro ". 

~---------------------------------------------- -



República dos Estados Unidos dO Brasil 

Câmara dos Deputados 
ASSUNTO: Protocolo n.o ........................... .. 

O> .,. .... .,................................ ... .. ... ................................................. ......... ..... ..... ..... . ... .. ~.. ~. ..,...,.. 
, -

.. 
DESPACHO: ............................................................................................................................................................................................ . 

• 

,._ .............. ~ .......... .... .......................................................... em ...................... de ................... ............ ........................ .... .. .... .. de 19 ......... ... ... .. 

DISTRI BU IÇÃO 

I Ao Sr ...... .. ..... .................. .. ................. ............... ....... ... .... .... ...... ......... ... .. ......................... ..................................................... , em. ... ... ..... 19 ..... .... . .. , 
OI I o Presidente da Comissão de .............................................................. ....... ............... ... ............................................................. ........ .. 

Ao Sr ....................................................... ......... ... ............................... ...................... ....... ........ ..... .............. .......................... , em ........... 19 ...... ... .. 

. O Presidente da Comissão de .. .... ............. ...................... .......... ... .............. ' ................ ................................................... ... .. ......... . 

• Ao Sr ......... ........................... ............... .... ......................................................................................... _ ......................... ..... , em. ........... 19 .. ........ .. 

Presidente da Comissão de .. .................................... : ................................... ...... , ................................... .... ...................... .... .. ... .. 

Ao Sr ... ........... ... ... ..... .................. .. ............................................................................................ ... ..................... ... .... ..... .... , em ........... 19 ....... .. . .. 
" e Presidente da Comissão de ........... .. ......................................... ................................. .................................................................... . .. 

Ao Sr ... ... .... ....... ... ..... ............................. .... ............................................................................................................................ , em ............ 19 .... ... .... . 

O Presidente da Comissão de ..... .... .. ............................ ... ...... .............. ............. .... ........... ................ ....... .. .... .. ...... .................... .. ... .. .. . 

Ao Sr ..... ....... ...... ....... ............ ....... ..... .......... ........ .... .... ................ , ............ .... ................... ....................................................... , em ............ 19 ....... .. .. . 

O Presidente da Comissão de ....... .. ...... .. .. ........................................... ......................................................................... .. ......... .......... . 

Ao Sr ....... ....... ....... .. ......... ... .... ........ .......................... ..... ...... .. ..... ................................................. ............... .. .... ......... .. .. .. ........ , em ........ ... 19 .. .. ... ... .. 

O Presidente da Comissão de ....... .. ...... ............................................................................ ......... .. ............ .. .... .......... .... ... ..... .. ....... ...... . 

Ao Sr ....................................................................................................................... ..... ........ .......................... ........ .................. , em. ...... ..... 19 .......... .. 
1-

O Presidente da Comissão de ................................... .................................... ..... .............. .. ............... ... ...... ......... ... ..... .... ............... _ .. . 

Ao Sr .................................................... .. ......... ................. ...... ... ..................... ........... .... ....... ... ..... ..... ... ........... .. ........ ... .... .. ... ... , em .. .. ........ 19 ........... . 

O Presidente da Comissão de ............................................................................... .<) ................................................................. ...... ... .. 

. \ 'PR=NS A NACIONAL - ~.?28 



SINOP SE - -

Projeto N.o .................................... de ........................ de .......................................................................................................................... de 19 ...................... _ 

Emênta : ....... .... .......................................... .... .. .................. ......... .... .. ................. .................. ........................................... ....................................................................... _ 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••• • ••• • •• 0.0 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0.0 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0.0 .......... 0.0 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0'0 •••• u_ 

••••••••••••••••••••••••• , ••••••••••••••••••• 0'00.00. 0 ••••••••• , .............. . ......... .... ... . ........... . .............................................................................. .... ... . ........ . .. . ........................................................ . . 

~ 

Autor: .......................................... ......... ..... ... ..... ..... ...... ....................... ...... ....... .. ..... .. ........... ....................................................... : ... ............................................ : ............ _ 
.. 

Discussão única ............................. ...... ..... ... ................ .. .... .... .. ... .. .. .. .......................................................................................................................................... _ 

e 
Discussão inic ial .............. ...... .... ....................... .................................................................................................................................................................... : ..... _ I 
D' - f' I " Iscussao Ina .............................................................................................................................................................................................................................. _ 

Redação final .............................. .. ... ......................... ......... .... ............................... .. ........... ................................................................... ~ ......................................... _ 

, 
Remessa ao Senado .................................. .. ... .......... ... ............................................................................................................... ~ ............................................. . 

Emendas do Senado aprovadas em ........................ de ............................................................................................. ~ ....... de 19 ..................... _ 

• 

$ancionado em ........................ de ............................................................................................................................................................ de 19 ..................... _ 
< 

• ! e 
Promulgado em ............ ............ de ...... .. ................................................................................................................................................. de ~ ............. : ... : ... _ 

• 

-
Vetado em ........................ de ........................................................................................................................................................................ de 19 ........ .............. _ 

Publicado no "Diário Oficial" de .. .......... .... ..... .. . de ................................ ........................................................................... de 19 ......... , ..... ~. __ .: 



I 

;/.0 e -<? c/ a..v-cio _ ~_ 

(,f) 

- O 
o -- « 
I­
.::> 

- -. 
UJ 

- o 
_ (,f) 

O 
-- o 

~ 

,,; 

'I . 

ac.L~ f·o _ O fi ~ ~&·C'-o CóV CtLcáu-d ,. 
~ r/VLAJ..CL ~ 7CÃ L-eA..~ ~~~O-r-' 
cL ·~·çV"LA~a.. ~ ~~~ 

/ 

~~Lo ' ~ 

• 

- ...... - - - /' ----
- ~ ~~~ ~~r' 

: <<( ~ zt:<:~ ;:,...u Q .:u! ~ ~~ _ 
_ ~ CL-<n . ~~~.eA,~ 7~ ~~ -
~ ~ C-1..:G\., _ c-- C/U. C.Q. ci: C/Q . lA. q r ~ o.... c::L' Co.. 

.to-

t:t:: 

.~ _ /L-O(l~ ...uA. /~·d~ ~ ~. _ ~; 
UJ ~ eLo.. CO'lA.:l-<-· LACl.-l / (/J(.. ú. CLo ~Q ~ q, . ~ -l~c-: ~ e 07,.t ~ct. f tAA ~ CL CU~ ·/. 

- ~ .. ' ./ /- 6'- .:1- /4 J ,-
-- -~ -

-~ 

, 
• 

EMnÚkLch /3 ~ ~ 

• 

• 

.. 



. .. 

• 

- e 

• 

• 
I 

• 

~ ,- - -li .... • ~ • • :,.'" 

• 

-- -- -1---

" 



• • 

Q 

- o 
- " o 

• 
- --

--_. ~---

-.. -ae- - - . -- -
< 

• 



• 

9r. __ 
s 

- , 

it "~ 
. 

~~~~ '" • 
: 

• 

., 
• -
~ -<LI--\... ~ (f";) ~~ ~ .. 

"" . --- -. - - - -. 

~ ~ ~ Jt--7'-~~' p ~iI, 4 . . ~-L h 
~~ ....-n~. - .~_ 

o 
) 

~ .. a --1fL-.<-. • C> 

~.- ~ - -

tU 0/._ 5"~ 3- /f~9 
~~ ~~ ~4'_S 

0 - -

-~ ~': -
, 

II~ _ h ~ ~ h 4~ 

tF~J.. t ~ I: d ~ ~ d.t .:::te :~ ~ 
I 

~ h-G. ~ ~rCc..Â. A~ ~. ~~ 
~ ~~ r ~ ~;-~~~_ I 
~~ A...~~~~ 
0/../ f- 3- /9'19. E~~ íb~ ~ 

r~)) 



~~ 
~ ..... 

"'0 NZ 
.!-I 
.30. 

-

• 

_ . 

• 
• 

• 



• 

I 
, 

~ -

, 

C· .• 

+ 

• 

t • 

-., . -

1----...... -- - - - -- - - - ~ -. ., 

• 

.. ~~ CA-o /~ 7 ;~ 
F~ #lA ~ J.' tf'~ fo-
~ . ~~ ~ ~~~_~,f_ 
-( ~ f ~ ~ ~. 4 ~) _) 

C /}~ ~ -

• 

l 



• 

. - ~ . 

'_ ....... -

. . 

I ~T 
• 

• /, , '. 
, 

) 

~o . o 

'r , 

~ ,,--:, / § /; ~ & - O-t. 

-b- __ 'I A--vO ~ ~ ~ 

:;,,~ ~ d.L Y/~~ . 
-

. -
,~ -', ~ 

~~~. ~ . ~ < ~.~ ~~ ~~'----t'-'--

.' -
... f " 

:I~ 
.'1',' ,. 

. " 

. ' 

~-

o 

o 

o 



t-- - . 

::::> 

~ --
<C . 

---~ -

• 

- -

-~- -- -

-.- -a:: 
<C 

UJ . --. --

- ~ 

u 
. UJ 

U') 

, 

J 

• 



I 

aJ-. / ~ ~ 3 d) ~ ~ 
- _ . ~ - ~ 'I ~ ~ ~ ~ f, 

/-A-~~~~ 
, 

• 

. . 

~ . 
• 

) 



-e ' 

• 

+-

-~-'-+-I--

'" '" ... 
Oi 

" '; 
o 

, 

• 

• 

. . 

• 

i . , 
, 

A , • 



... 

-- -e 

. 

- . . 

, 

J 

\ 

~ . 

-

!l Ab 
~~' : -

-
'I 

T o-tLo "1~ r I ~~ ~ ~ ~~-' ''' 
tM-O ~ ~~ th ~-~/ -Lr- .~_ 
~~?'~~~~ 
h í~ ~ ~ ,A..A -ea A) 

I . ' -r-----
/....-tr1~ ~~ O? 

~ ~: ();! , ~- 3- /f/f1 
E ~~ 17; ~ ,e~"-O 



• 

-e 
_.-- ,... 

• 

- - . 
Jr.. 'L~ ~ 0-;:' ~' 

• 

,4v', v{ ~Y-~ ~ J' 
~ ~ ~~ ~?t ~I 

~~ '-<..< ~ ~ #' '-' • ." C' ~ da.-L 

~ ~D tu-~ /~ o ~~ 

k ~ 7 ~ ~/ / ~OL "-

~e-~~ c::Lo ~'_ 
-0 c 4 ~ ,I 

~~ /!J~ t~ 
, 



• 

• • 

" , 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 1.433 - 1949 

(Convoca.ção) 

Estabelece normas para a concessão de assistência 
udiciária aos necessitados 

• (1)0 Senado) 

CÁ Comisl'ão de Co nslilu ição e Justiça) 

o C.ongresso Nacional decreta: 

Art . 1. O . poder público federal e 
estadual concederá assistência judi­
ciária aos necessitados nos têrmos da 
presente lei. 

Art. 2. Gozarão dos benefícios desta 
lei os nacionais ou estrangeiros re­
sidentes no pais que necessitarem re­
eorrer à justiça penal, civil, militar ou 
do trabalho. 

Parágrafo único. Considera-se ne­
cessitado, para os fins legais, todo 
aquêle cuja situação econômica não 
lhe permita pagar as custas do pro­
cesso e os honorários de advogada, 
sem preju1zo do sustento própria ou 
da famlIia. 

Art. 3. A assistência judiciária com­
preende as seguintes isenções: 

I - das taxas Judiciárias e dos 
selos; 

11 - dos emolumentos e custas de­
vidos aos Juizes, órgãos do Ministé­
rio Público e serventuários da Jus­
tiça; 

rn - das despesas com as publica­
ções indispensáveis no jornal encar-

regado da divulgaç.ão dos atos ofi­
ciais; 

IV - das indenizações devidas às 
testemunhas que, quando emprega­
dos, receberão do empregador salá­
rio integral, como se em serviço esti­
vessem, ressalvado o direito regres­
sivo contra o poder público federal, no 
Distrito Federal e nos Territórios, ou 
contra o poder público estadual, nos 
Estados; 

V - dos honorários de advogada 
e peritos. 

Art. 4. A parte que pretender go­
zar os beneficios da assistência ju­
diciária, requererá ao Ju1s competente 
lhos conceda, mencionando, na peti­
ção, o rendimento ou vencimento que 
percebe, bem como os encargos pró­
prios e os da famlIia. 

Parágrafo único. A petição será ins­
t ruída por um atestado de que conste 
ser o requerente necessitado, não po­
dellc.o pagar as despesas do processo. 
Este documento será expedido, isento 
de selos ~ emolumentos, pela autorida­
de policial ou pelo prefeito municipal. ----....... Art . 5. o O juiz, se não tiver fun a-
das razões para indeferir o pedido, de-
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verá julgá-lo de plano, motivando, ou 
não, o deferimento. 

§ l. o Deferido o pedido, o juiz de­
ternunará que o serviço de assistência 
judiciária, organizado e mantido pelo 
Estado, onde houver, indique, nO prazo 
de 48 horas, o advoga(10 que patroct­
nará a causa do necessitado. 

§ 2. o Se nO Estado não houver ser­
VIÇú ae assIStência judic.iária por êle 
mantluo, caoerá a mdlcaçao à Ordem 
dos .avogados, por ~uas beções Es­
taduais, ou Subseções municipais. 

§ 3. 0 Nos municípios em que não 
existirem subseções da Ordem dos Ad­
vogados do Brasil, o próprio Juiz fa­
rá a nomeação do advogado que patro­
cmará a causa do necessitado. 

§ 4. o Será prel L:rido para a de! 'S'i 
da causa o advogado que o mteressado 
mdlCar e que declare aceitar o encargo. 

Art . 6. o O pedido, Ituando formulado 
no curso da ação, nao a suspendera 
podendo o juiz, em face das provas: 
conceder ou denegar de plano o Dene­
fiClO de assi~tência. A petição, néctc 
caso, ~ ' rá autuada em separado, apen­
sando-se Os respectivos autos aos da 
caus<. principal, depois e re~ .. . do o 
incidente . 

Art. 7. o A parte contrária poderá 
em qua!quer fase .... ~ lide, requerer á 
revogaçao dOs benellc.J~ de assistên­
cia, desde que prove a inexistência ou 
o d~aparecimento dos 'equisitos es­
SellClalg à. sua concessão. 

_Parágrafo único . Tal requerimento 
nao suspenderá o curso da ação e se 
processará pela forma estabelecid'l no 
final dO art. 6. o desta lei. 

Art: 8. o Ocorrendo as circunst'illcias 
menCionadas nO ~rtigo antc:rior, pode­
rá o JUIZ, ex-offtcio, decretar a revo­
gação dos beneficios. 

Art. 9. 0 Os beneficios da assistên­
cia judici(l.ria compreendem todos os 
B;tos. do processo até decisão final do 
litígiO, em tôdas as instâncias. 

Art. 10. São individuais, e concedidos 
€.. . ca~a caso ocorrente, L beneficlOS 
de assl:Stência judiciária, que se não 
trans~tem ao cessioná. :o de direito e 
~ extmguem pela morte do beneficiá­
riO, podendo, entretanto, ser concedi­
dos aos herdeiros que continuarem a 
demanda e que necessitarem de tais 
f!ivores na forma estabelecida neJta 

Art: 11. Os honorários de advogado 
e peritos, as custas do processo, as ta-

xas ~ selos judiciários serão pago~ pc 'o 
vencido, quando o beneficiário je a ';­
ststência fôr vencedor na causa 

Parágrafo único . Os honorários CIO 
advog~o serão arbitrados pelo JUIz a;,é 
o málWIlo de ZO % s.õ~e o liquido ap'l­
rado na execução ~a senwnça . 
. Art.. 12 . A parte beneficiada pela 
Isençao do pagamento das cus!;as Íl­
cará obrigada a pagá-las, desde C,'le 
possa fazê-lo, sem prejUízo do susten­
to próprio ou da família. se dentro 
de cinco anos, a contar da senten<;a 
final, o assistido não pudel satisfazer 
tal pagamento, a obngação ficará pres­
crita. .... 

Art . 13. Se o assistido puder aten­
der, em parte, às despesas do proces· 
S0 , o juiz mandará pagar as custas, 
que serão rateadas entre Os que tiv-e· 
rem direito ao seu recebimento . 

Art . 14. Os advogados indicados ue­
la assistência ou nomeado& pelo 1 ~ : 
serão obrigados, salvo justo motiVO, a 
criterio do juiz a patrocinar as cau.~as 
aos necessitados, sob pena de '1\.UI~a 
de duzentos a mil cruzeiros. 

Parágrafo único. As multas prevIs­
tas nêste artigo reverterão em pr0vel­
to do advogado que assumir o p-atro­
cinio da causa. 

Art. 15. São motivos para a recusa 
do mandato pelo advogadO designado 
ou nomeado: 

1. o - Estar impedido de exercer a 
advocacia; 

2 . o _ Ser prOC'llraaor constituido 
pela parte contrária ou te; com ela 
relações profissonais de interêsse 
atual; 

3. 0 - Ter necessidade de se ausen­
tar da comarca para ate."lüer a outro 
mandatc. anteriormente I'ltorgado ou 
para defender interêsses orópri<>s ina­
diáveis; 

4. o _ Já haver manifestaao )Of p.~­
crito sua opinião contrária ao direito 
que o necessitado pretende plpltear; 

5. o Haver dado à parte c.nl1trária pa­
recer escrito sôbre a con+,enda.. 

P::rágrafo único. A recusa será so­
licitada ao juiz, gue, de plano, a CO:l­
cederá, temporárIa ou definitivamen­
te, ou a denegará. 

Art. 16. se o advogado! ao compa­
recer em juizo, não exibIr o 1!.IStru­
mento do mandato outorgado Je::) as-

, . 
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sisUdo, O juiz determinará que se exa­
rem na ata da audiência Os têrmos da 
referida outorga. 

Art . 17. Caberá recurso de agravo 
de instrumento das decisões !>rof~ri­
das e . . conseqüência de apllCação des­
ta lei, salvo quando a declSáo fôr de­
negatória da assistência, caso em q 'le o 
agravo será de petição. 

Art. lS. Os acadêmicos de direito. 
a partir da 4. a série, poderão ser indi-

• 
• 

• 

• 

• 

cados pela assistência .1udiciária. ou 
nomeados pelo Juiz para aunliar o pa­
trocínio das causas dos ne..:essitados 
ficando sujeitos às mesmas obrigaÇÕes 
impostas por esta lei aos advogados. 

Art. 19. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Senado Federal, em :':S de janeiro de 
1949. - Georgmo Avelino. - Plinio 
Pompeu. - Aãalberto Ribeiro . 

Departamento de Imprensa Naciona'- Rio de Janeiro - Brasil - 1949 
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o ~gresso Nacional decreta: 

Art. 1. O poder público federal e 
estadual concederá assistência judi­
ciária aos necessitados nos têrmos da. 
presente lei. 

Art. 2. Gozarão dos beneficios desta 
lei os nacionais ou estrangeiros 
sidentes no qUe 

:;:tlt~líh:~~'\i" penal, civil, 
, < 

único. 
os fins 

situação 
as custas 

de '" rl'"nc'<trlt\l 
do sustento 

Art. 3. A assistência jUdiciária com­
preende as seguintes isenções: 

I - das taxas jUdi6iárias e dos 
selos; 

.lI - dos emolumentos e custas de­
vidos aos Juizes, órgãos do Ministé­
l'io Público e serventuários da Jus­
tiça; 

III - das despesas com as publica­
ções indispensáveis no jornal encar-
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regado da divulgação dos atos ofi­
ciais; 

IV - das indenizações devidas às 
testemunhas que, quando emprega­

receberão do empregador salá­
ttel~ra"l, como se em serviço esti­

o direito regres-
pOlder público federal, no 

e nos Territórios, ou 
público estadulll, nos 

de advogada 

m.:rr.p que pretender go-
~~~~~;;~~~ da assistência ju-
f,: ao Juls competente 

mencionando, na peti­
rendimento ou vencimento que 

percebe, bem como os encargos pró­
prios e os da família. 

Parágrafo único. A petição será ins­
truída por um atestado de que conste 
ser o requerente necessitado, não po­
de:~ ào pagar as despesas do processo. 
Este- documento será expedido, isento 
de selos < emolumentos, pela autorida­
de policial ou pelo prefeIto municipal. 

Art. 5.° O juiz, se não tiver funda­
~ias razões para indeferir o pedido, de-
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verá julgá-lo de plano, motivando, ou 
não, o deferimento. 

§ 1. o Deferido o pedido, o juiz de­
terminará que o serviço de assistência 
judiclária, organizado e mantido pelo 
Estado, onde houver, indique, nO prazo 
de 48 horas, o advogaao que patrOC1-
nará a causa do necessitado. 

§ 2. o Se nO Estado não houver ser­
VIÇO de asslStêncIa judiciária por êle 
mantlQO, caberá a mdicação à Ordem 
dos .avogados, por ~uas beções Es­
taduais, Ou Subseções municipais. 

§ 3. o N03 municípios em que não 
existirem subseções da Ordem dOS Ad­
vogados do Brasil, (; prólJrio Juiz fa­
rá a nomeação do advogado que patro­
cmará a causa do necessitado. 

§ 4. o Será pre1l;rido para a deI ~ti :cI. 
da causa o advogado que o mteressado 
Indicar e que declare aceitar o encargo. 

Art. 6. 0 O pedido, quando formulado 
no curso da ação, não a suspendera, 
podendo o juiz, em face das provas, 
conceder ou. de.ne~ar de plano o bene­
fício de assll'. tenCla. A petição, né"tc 
caso, ~ ' rá autuada em separado, apen­
sando-se Os respectivos autos aos da 
causL. principal, depois e re :. .dO o 
Incidente. 

Art. 7. 0 A parte contrária poderá, 
em qua!quer fase (..1 lide, requerer a 
revogaçao dOs benel1c..J~ de assistên­
cia, desde que prove a inexistência ou 
o d~aparecimento dos :equisitos es­
SenClals à sua concessão. 

.Parágrafo único. Tal requerimento 
nao suspenderá o curso da ação e SI! 
processará pela forma estabe lecid'l no 
final dO art. 6. 0 desta lei. 

Art. 8. o Ocorrendo as circunst:111cias 
mencionadas nO artigo ant"rior pode­
rá o Juiz, ex-of/ieio, decretar á revo­
gação dos beneficios. 

Art. 9. o Os beneficios da assistên­
ela judiciária compreendem todos os 
9:tos do processo até decisão final do 
lltíglO, em tôdas as Instâncias. 

Art. 10. São individuais, e concedidos 
€ •• ca~a caso ocorrente, L beneficlOs 
de assl.stêncla judiciária, que se não 
transmltem ao cessioná. ;o tie direito e 
se extinguem pela morte do beneficiá­
rio, podendo, entretanto, ser concedi­
dos aos herdeiros que continuarem a 
demanda e que necessitarem de taiS 
i:i~ores na forma estabelecida ne~ta 

Art. 11. Os honorários de advo"'ado 
e peritos, as custas do processo, a; ta-

xas e selos judiciários serão ;:>ag05 pc o 
vencido, quando o beneficiário le 1\ ',­
sunêtKrta fôr vencedor na causa 

Parágrafo Íínico. Os honorárlos eto 
advogado serão arbitrados pelo jUlZ a~ 
o máxImo de 20 % sôbre o JiQuid0 ap't­
rado na execução ~a sentença 
. Art.. 12. A parte beneficiada }lo31a 
lsençao do pagamento das cuscas 11-
cará obrigada a pagá-las, desde ,,'le 
possa fazê-lo, sem preJuizo do susten­
to próprio ou da família. Se dentre 
ae cinco anos, a contar da sentença 
final, o assistido não pudel satisfaimr 
tal pagamento, a obngação ficará pres­
crita. 

Art. 13. Se o assistido puder aten· 
der, em parte, às despesas do proces· 
SL, o juiz mandará pagar as cust3.S, 
que serão rateadas entre Os que tive· 
rem direito ao seu recebimento. 

Art. 14. Os advogadOS indicados ye­
la assistência ou nomeadob pelo 1 ~ I 
serão obrigados, salvo justo motlvo, a 
criterio do juiz a patrocinar as cau;as 
(lOS necessitados, sob pena de mUI~a 
de duzentos a mil cruzeiros. 

Parágrafo único. As multas prtlVlS­
tas nêste artigo reverterão em pr0vei­
to do advogado que assumu o patro­
cínio da causa. 

Art. 15. São motivos para a recusa 
do mandato pelo advogado designado 
ou nomeado: 

1. o - Estar impedido de exercer a 
advocacia; 

2. o _ Ser procuraaor constituído 
pela parte contrária ou te.' com ela 
relações profissonais de tnterêsse 
atual; 

3.0 _ Ter necessidade de se ausen­
tar da comarca para ate:lúl'r a outro 
mandatc, anteriormente )'ltorgado ou 
para defender ínterêsses or6prlos ina­
diáveis; 

4. o _ Já haver manifestaao .>Or ~F­
crito sua opinião contrária ao direlto 
que o necessitado pretende plf'ltear; 

5. o Haver dado à parte contrária pa­
recer escrito sôbre a cont,enda. 

P:.rágrafo único. A recusa será so­
licitada ao juiz, q.ue, de plano, a con­
cederá, temporárla ou definitivamen­
te, ou a denegará. 

Art. 16. se o advogado~ ao compa­
recer em juiZO, não exibIr o lUstru­
mento do mandato outorgadO )e:3 as-
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sistido, o juiz detetminará qLle se exa­
rem na ata da audiência Os têrmos da 
referida outorga. 

Art . 17. Caberá recurso de ag ra vo 
de Instrumento das deci.sóes proferi· 
das e. , conseqüência de aplICação des­
ta lei, salvo quando a decIsão fôr de­
negatória da assistência, caso em q~le o 
agravo será de petição. 

Art. 18. Os acadêmicos de direIto, 
a partir da 4." série, poderão ser índi-

cados pela assistência .Iudiciárib, OU 
nomeados pelo juiz para aunliar o pa­
trocínio das causas dos ne-:e.ssltadOS. 
ficando sujeitos às mesmas obrigaÇÕes 
impostas por esta lei aos advogados. 

Art . 19. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revoga:::as 
as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 28 de janeiro de 
1949. - Georgmo Avelino. - Plinio 
Pompeu . - Adalberto Ribeiro. 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N.O 716, de 1948 

• 

pela COmissão de Leis Complemen­
tares, fol remetido ao Senado o pro­
jeto de lei que estabele-ce normas para 
a concessão de assistência judiciária 
aos necessitados. 

Pondo de parte, a alegação dos que 
julgam inconstitucional o presente e 
referiao projeto, por ferir a compe­
tência estadual, quanto à faculdade 
de conceder isenção de impostos e 
taxas constantes do artigo 19 n.o VI 
da Constituição Federal vemos que o 
atual proj j to, é apenas a regulamen­
tação ou complementação do art. 141, 
§ 35 da 'mesma constituição, quando 
determin~ que "o poder público, na 
forma qUe a lei estabelecer, concede­
rá assistência judiciária aos necessi-

• tados. 
Não se trata de um instituto novo 

no nossq) d'ireito . Quando a compe·­
têneia para legislar sôbre direito ad­
jetivo, era atribuído aos Estados, já 
vários Códigcs consagravam disposi­
tivos referentes à assistência judiCiá­
ria. 

O decreto-lei que criou a Ordem dos 
Advogados também tratou do assun­
to, &vocando para si, a concessão dês­
se benefi<:io. E o atual Código do 
Processo Civil estabeleceu a gratui­
dade da Justiça para aquêles que mio 
estivessem em condições dE' pagar as 
custas do processo, sem prejuizo do 
sastento próprio ou da fam1lia. 

De forma que já existindo em nossa 
direito a assistência judiciária, a de-

Da Com!ss40 de Constituição e 
Justiça. sôbre o Projeto n.o 9, de 
1948 . 

Relator: Sr. Vergnlaud Wanderley. 

terminação oonstitucional tem apenas 
a virtude de provocar umIL retorma. 
da legislação referente ao assunto, 
uma vêz que os dispositivos desta, não 
colidem com o preceito da. Constitui­
ção. 

Desnecessário se torna aqui, salien­
tar os benefícios que a assistência ju­
diciária, traz aos que pretendem fa­
zer efetiva uma relação de direitO' é 
não possuem os meios neoeas.sAri.os parà 
o ingresso na lide. 

Em um pais de grandes contrastés 
econômicos como o nosso, onde ao 
lado do rico nabRbo, vegetam popula­
ções cUjo padrão de vida. se asseme­
lham ao< párias . no campo do judicia­
rismo, a assistência gratuita, exerce 
uma função vela{fora, determinandO 
até certo ponto a parid&de dos l1ti­
gantes; pode-se dizer mesmó, que sem: 
ela, para certos ind'iv1duOB, o 1m per~ 
sequendi in áudicio quod 6tbt d,ebetur, 
não passaria de mero platonismO. 
. O projeto concede o beneftcio da 
assistência aos nacionais e 11.06 c&tran­
geiros residentes no paLs, que ~ 
tendo meios, necessitam recorrer to 
Justiça; não cogitou portanto, da re­
ciprocidade de tratamenro CIo pais de 
origem. como é comum em vàrios 00· 
digos estrangeiros. Aliás não podia. 
ser de outra forma d.esde que o art. 
141 da Constituição FedE1"ai, equipa­
rou nacionais e estrangeiras aqui re­
sidentes, na fruição doe direitos ci~. 
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Os necessitados, para os efeitos da 
lei, são aquêles cUja situação econô­
mica não lhe permita pagar as custas 
do processo e honorários de advoga­
cL'), sem prejuízo do snst:m ~o l )1 Ó­
prio ou da família; a lei não exige 
para obtenção do .}(' l" "fi:; ,o, ti7l1a fran­
ciscana pcbreza, ou um estado de ab­
soluta miserabilidade, mas tão SQ­
me·nte que o pretendente à assistên­
cia com o onus da sua entrada em 
Juízo, não se prive dos meios ordiná­
fios de sua manutenção. 

Aliás, sendo a assistência judiciá­
ria, um favor ou um amparo do Es­
tado ao direito do pobre os seus be­
nefícios são sempre restrí tos e cu'­
cunscritos ao que a lei de·termma, co­
mo .,ejam: taxa judiciária e sêlos; 
emolumentos e custas devIo.os aos 
juízes órgãos do Ministério Público e 
serventuários da Justiça; despesas cOm 
pUblicações indispensáveis ; mdeniza­
ções devidas ás testemunhas; honorá­
,';01, ele arivogados e p ~ritos. 

Nos artigos 4.°. 5.° e 6.° o projeto 
h'ata do processo de obtenção da as­
sistência que será sempre concedida 
pelo Juiz, . se não tive·r fundadas ra­
zões para indeferir o pedido; êste por 
SUa vez deverá ser sempre mstrUldo 
com um atestado do delegado de po­
licia ou do prefeito municipal. A 
parte· pode indicar advogado, caben­
do por solicitação do juiz, a obtlgação 
de fazê-lo, ao serviço de assistência 
dos Estados onde h ouver, ou a seção 
úu sub-seção da Ordem dos Advo­
gados. 

O artigo 11 do projeto determina 
que os honorários de advogados e pe­
fitoS) as custas do processo, as taxas 
e sê os jUdlCiários serão pagos pelo 
vencido, quando o beneficiário da as­
sistência fôr o vencedor na causa. 
Não me parece justa, tal penalidade 
imposta ao vencido, determinando-se 
que pague honorários de ad,rogado ao 
vencedor. O temPo de Brenno já 
passou. 

Pelo fato, de a parte vir a juízo, 
abrigada pelo manto da assistênCIa 
judiciária, não se pode concluir, que 
o seu direito é melhor, nem que o seu 
contendor lhe causou dano, caso em 
que, como na lide temerána, justifi­
ca-se tal medida. Mesmo porque de 
conformidade com o artigo 12 do pro­
jeto a parte beneficiadà pela isenção 
de pagamento de custas. ficará obri­
gado a pagá-las, desde que possa fa­
zê-lo, sem prejuízo do sustendo pró-

prio ou da familia quer isto dizer que 
a mesma lei que o isentou de emo­
lumentos e deu-lhe gratuitamente 
advogado, negOU-lhe qualquer privilé­
gio. pois obrígou-o ao pagamento dês­
ses emolumentos, logo que a sua si­
tuação financeira o pe-mita, até cin­
eo anos depois da sentença final. 

Os restantes artigos prevêm os 
casos de recusa por parte do advoga­
do designado; os casos de recurso em 
conseqüência da aplicação da lei. de­
terminando que caberá quase sempre 
o agravo de instrumento. 

Por êsses motivos, somos pela apro, 
vação do projeto, mediante a seguin­
te menda do artigo ~1. 

EMENDA N.o 1 

Suprima-se a expressão "advoga­
do" . 

Sala das Comissões, em 19 de agôs­
to de 1948. - Atilio Vivacqua, F'tesi­
dente, venc'do quanto à emenda. -
Vergniaud Wanderley, Relator. - A.r­
thur Santos, contra a emenda. - Lu­
cio Corrêa, vencido quanto à emenda. 
- Filinto Müller, vencido quanto à 
emenda. - Etelvino Lins, contra a. 
emenda. - Ferreira de Souza. 

PROJETO 

N.o 9 - 1948 

Estabelece normas para a con­
cessão de assistência juàiciária aos . 
necessitados 

(Da Comissão Mista de Leis 
Complementares' 

• O Congresso Nacional decreta: 
Art . 1.0 - O poder p,úbl1êo federal 

e estadual concederá assist~ncia judi­
ciária aos l1'"cessitados nos têrmos da . 
presente · lei. 

AIt. 2.° - ' Gozarão dos !>enefIclos 
desta lei os nacionaIS ou estrangeiros 
residentes no país que necessitarem 
recorrer à justiça penal, civil, militar 
ou do trabalho. 

Parágrafo único - Considera-se ne-­
cessitado, para os fins legais, todo 
aquêle cuja situação econômica nM 
lhe permita pagar as custas do pro­
cesso e os honorários de advogado sem 
prejuízo do sustento próprio ou da fa­
mília. 

Art. 3.° - A assIstêncIa judIciár1a. 
compreende as s:guintes isenções: 

I - das taxas judiciárias e dos se­
los; 

• 

• 
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II - dos emolumentos e custas devI­
dos aos Juizes, órgãos do Ministério 
Pú.blico e serventuário da Justiça; 

lI! - das despesas COm as publica­
ções indisp.ensávelS no jornal encarre~ 
gado da divulgação dos atos oficiaIs; 

IV - das indenizações devidas às 
testemunhas que, quando empregados, 
receberão do empregador salário mte­
gral, como s~ em serviço estivessem 
COm direito regressivo contra o poder 
público federal, no Distrito Federal e 
nos Territórios, ou contra o poder pú­
blico estadual, nos EstadOS; 

V - dos honorárIos de advogados 
J e peritos. 

Art. 4." - A parte que pretender 
os beneficios da assistência judiciária 
requererá ao JUiz competente lhe. con­
ceda tais beneficios, mencionando na 
petição o rendimento ou v'znClmento 
que percebe. bem como os encargos 
próprias e os de familia. 

,parágrafo único - A p.etiçáo será 
instrUlda p0r um atestado em que 
conste sór o r~querente necessItado, 
não podendo pagar as despesa.'; do pro­
cesso. ~ste documento será expedido, 
são designada pela Pertaria de fõlhas 
isento de selos e emolumentos, pela au­
toridad = poliical ou pelo prefeito muni­
cipal. 

Art. 5.° - O Juiz, se não tiver fun­
dadas razões para indeferir o pedIdO, 
d'everá julgá-lo, motivando, ou não, o 
deferiml\Pto. 

§ 1.0 - Deferido o pedido, o Juiz 
determinará que o s-:rviço de assistên­
cia judi8iária, organizado e mantid() 
pelo Estado, onde houver, indique, no 
prazo de 48 horas, o advogado qUe pa~ 
trocinalá a causa do necessitado. 

§ 2.° '- Se no Estado não nouver 
serviço de assistência judiclán~ por 
êle mantido, caberá a índicaçao à 
Ord-=m' dos Advogados, por suas Sec~ 
ções Estaduais, ou Sub-seções muni­
cipais. 

§ 3.° - Nos municípios em que nM 
existirem sul>-secções da Ordem dOS 
Advogados do Brasil, o próprio JUIZ 
fará a nomeação do advogado que 
patrocinará a causa do necessItado. 

§ 4.° - Será preferido para a de­
fesa da causa o advogado Que o in­
teressado Indicar e que declare acei­
tar o encargo. 

Art. 6.0 - O pedido, quando for­
mulado no curso da ação, não a sus­
penderá, podendo o juiz, em face 

das provas, conceder ou denegar de 
pleno o beneficio de assistência. A 
petição, nêste caso, será autuada em 
separado, apensando-se os respecti­
vos autos aos da causa principal, 
depois de resolvido o incidente. 

Art. 7.° - A P arte contrária po­
derá, em qualquer fase da lide, re­
querer a revogação dos beneficios de 
assistência, desde que prove a me­
xistência ou o desaparecimento dos 
requiSitos essenciais à sua consessão. 

Parágrafo único Tal requeri-
mento não suspenderá o curso da 
ação e se processará pela forma es­
tabelecida no final do art. 6.° desta 
lei. 

Art. 8.° Ocorrendo as circuns~ 
tãncias mencionadas no artigo ante­
rior, poderá o Juiz, "ex~officio", de­
cretar a revogação dos beneficios. 

Art. 9.° - Os benefícios da assis~ 
tência jUdiciária compreendem to­
dos os atos do processo até deCIsão 
final do litigio. em tôdas as instân­
cias. 

Art. 10 - São Individuais, e con­
cedidas em cada caso ocorrente, os 
benefícios de assistência judiciária, 
que se não transmitem ao cessioná­
rio de direito e se extinguem pela 
tretanto, ser concedidos aos herdei­
morte do, beneficiário, podendo, en­
ros que continuarem a demanda e 
que necessitarem de tais favores na 
forma estabelecida nesta lei. 

Art. 11 - Os honorários de advo­
gada e peritos. as custas do processo, 
as taxas e sê los judiciários serão pa­
gos pelo vencido quando o benefi­
ciário de assistência fôr vencedor na 
causa. 

Parágrafo único - Os honorários 
do advogado serão arbitrados pelo 
juiz até o máximo de 20 % sôbre o 
liquido apurado na execução da sen­
tença. 

Art. 12 - A parte beneficiada pe­
la isenção do pagamento das custas 
ficará obrigada a pagá-las, desde que 
possa fazê-lo sem prejuízo do sus­
tento próprio ou da famma. Se den­
tro de cinco anos. a contar da sen­
tença final, o assistido não puder sa­
tisfazer tal pagamento, a obrigação 
ficará precrita. 

Art. 13 - Se o assistido puder 
atender, em parte, às despesas do 
processo. o juiz mandará pagar as 
custas, que serão retardadas entre 08 

• 
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Etue tiverem direito ao seu recebi­
mento. 

Art. 14 - Os advogados indicados 
pela assistência ou nomeaGkls pelo 
juiz, serão obrigados, salvo JUsto mo­
tivo, ti ct1tério do juiz a patrocinar 
as causas dos necessitados, sob pena 
de multa de duzentos a mil cruzei­
ros . 

Parágrafo único - As multas pre­
vistas nêste artigo reverterão em pro­
veito do advogado que assumir o pa­
trocinio da causa 

Art. 15 - São motivos para a 
recusa do mandato pelo advogado 
designado ou nomeado: 

1.0 - Estar impedido de exercer a 
advocacia; 

2.0 - Ser procurador constitu1do 
pela parte contrâria ou ter com ela 
relacões profissionais de interêsse 
atual; 

3 ° - Ter necessidade de se au­
sentar da comarca para atender a 
ortro mandato anteriormente outor­
gado ou para defender interêsses 
próprios inadiáveis; 

4.° - Já naver manifestado por 
escrito sua opinião contrária ao di­
reito que o necessitado pretende 
pleitear: 

5.° - Haver dado à parte contrà­
na parecer escrito sObre a contenda. 

Parágra~o único - A recusa será 
solicitada ao juiz, que de pleno a 
concederá. temporária ou definitiva-
mente. ou a denegará . 

Art. 16 - Se o advogado. ao com­
parecer em juizo, não exibir o tns-

trumento do mandato outorgado pe­
lo assistido, o juiz determinará que 
se exare na ata da audiência os têr­
mos da referida õutorga 

Art. 17 - Caberá recurso de agrà­
vo do instrumento das decisões pro­
feridas em conseqüênola de aplica­
ção desta lei, salvo quando a deci­
são fôr denegatória da assistência, 
caso em que o agravo será de pe­
tição. 

Art. 18 - Os acadêmicos de direi-
to a partir da 4 a série, poderão ser 
indicados pela assistência judiciária, 
ou nomeados pelo Juiz para auxiliat 
o patroclnio das causas dos neces­
sitados, ficando sujeitos às mesmas -
Obrigações impostas por esta lei aos 
advogados. 

Art 19 - Esta lei entra em Vigor 
na data de sua publicação. revogade.$ 
as dispOSições em contrário. 

Sala das Sessões. em 23 de janeiro 
de 1948 - Ferreira de Souza. Presi­
dente - Leite Neto, Relator - At­
tilio Vivacqua. - Bertho Condé. -
Freita e Castro - Arthur Santo&. 
- Santos Neves - Filtnto Müller. 

Waldemar pedrosa - Euclydes 
Vieira - ApOlônio Sales - Alfredo 
Nasser . - Bastos Tavares - Al~ 
Sampaio - Plínio Barreto. - João 
Mangabeira. - Gustavo Capanema. 

Gurgel do Amaral - Lameira 
Blttencourt - Agamem1W'7l Maga­
lhães - Benedito Valadares. 

Publicado no "Diário do Congresso 
Nacional" de 25 de ag6sto de 1948. 

• 

• 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N.O 716, de 1948 

• 

Pela Comissão de Leis Complemen­
tares, foi remetido ao Senado o pro­
jeto de lei que estabelE'ce normas para 
a concessão de assistência judiciária 
aos necessitados. 

Pondo de parte, a alegação dos que 
. julgam inconstitucional o presente e 
referido projeto, por ferir a compe­
tência estadual, quanto à faculdade· 

• de conceC\j':r isenção de impostos e 
taxas constantes do artigo 19 n.O VI 
da Constituição Federal. vemos que o 
atual proje~o, ê apenas a regulamen­
tação ou complementação do art. 141, 
§ 35 da mesma constituição, quando 
determina( que "o poder público, na 
forma qUe a lei estal:>elecer, concede­
rá assistência jUdiciária aos necessi-

Jtados. 
Não se trata de um instituto novo 

no nosso r direi to. Quando a compe-­
tência para legislar sôbre direito ad­
jetivo, era atribuído aos Estados, já 
vários Códigcs consagravam disposi­
tivos referentes à assistência judiciá­
ria. 

O decreto-lei que cr;ou a Ordem dos 
Advogados também tratou do 'assun­
to, aVocando para si, a concessão dês­
se beneficio. E o atual Código do 

• Proce·sso Civil estabeleceu a gratui­
dade da Justiça para aquêles que não 
estivessem em condições dE' pagar as 
custas do proce~so, sem prejUízo do 
sustento próprio ou da familia. 

De forma que já existindo em nossa 
direito a assistência judiciária, a de-

Dq Comissão de C01tStittrição e 
Justiça, s6bre o Projeto n,o 9, de 
1948 • 

Relator: Sr. Vergniaud Wanderley. 

terminação constituclona1 tem apenas 
a virtude de provocar uma tetormà 
da 1egislação referente ao assuntd 
uma vêz que os di~positlvos desta, nã~ 
colidem com o preceito tia Constitu1-
ção. 

Desnece·ssário se torna à<1ui, salien­
tar os benefícios que a asslstl!ncia jU­
diciária, traz aos que ptetetldefn fa­
zer efetiva uma reI::U;ão de direito é 
não 'possuem os meios necessârtos para 
o ingresEO na lide. 

Em um país de grandes contrastes 
econômicos como o nosso, onde ao 
lado do rico nabRbo, veget8.IIi popula­
ções cujo padrão de vida se asseme­
lham aOc. párias. no campo do jud!cia­
rismo, a assistência gratuita, exerce 
uma função veladora, determInando 
a tê certo ponto a paridade dos liti::. 
gantes; pode-se c;Uzer mesrlib, que sear 
ela, para certos indivfduoo, (j 1tts per­
sequendi in áudicio quod sibi dflbet?tr, 
não passaria de mero platonismo. 

O projeto concede o beIieficio da. 
assistênci a aos nacionais e aos estratl:. 
geiros residentes no pais, . que nllá 
tendo meios, necessitam recorrer " 
Justiça; não cogitou portanto, da re­
ciprocidade de tratamento dei pàís de 
origem como é comum em vàrlos co­
digos estrangeiros. Aliás nãõ podilÍ 
ser de outra forma desde qüê o art. 
141 da Constituição F'ede~al, équipa­
rou nacionais e estrangeirôs aliui rê­
sidentes, na iruíção do'l:s dtreitos civiS. 
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Os necessitados, para os efeitos da 
lei, são aquêles cUja situação econô­
mica não lhe permita pagar as custas 
do processo e honorários de advoga­
CID, sem prejuízo do sustento pi'Ó­
prio ou da família; a lei não exige 
para obtenção tio b~~cfício. uma fran­
ciscana pcbreza, ou um estado de ab­
soluta miserabilidade, mas tão sô­
me·nte que o pretendente à assistên­
cia, com o onus da sua entrada em 
Juízo, não se prive dos meios ordiná­
rios de sua manutenção. 

Aliás, sendo a assistência judiciá­
ria, um favor ou um amparo do Es­
tado ao direito do pObre os seus be­
nefícios são sempre restritos e cir­
cunscritos ao que a lei determina, co­
mo sejam: taxa judiciária e sêlos; 
emolumentos e custas devidos aos 
juizes órgâos do Ministério Público e 
serventuários da Justiça; despesas cOm 
publicações indispensáveis; indeniza­
ções devidas às testemunhas; honorá­
rios de advogados e peritos 

Nos artigos 4.°, 5.° e 6.° 'o projeto 
trata do processo de obtenção da as­
sistência que será sempre concedida 
pelo Juiz, se não tive·r fundadas ra­
zões para indeferir o pedido; êste por 
sua vez deverá ser sempre Instruido 
com um atestado do delegada de po­
líCIa ou do prefeito municipal. A 
parte· pode indicar advogado, caben­
do por .solicitação do juiz, a obngação 
de faze-lo, ao servIço de assistência 
dos Estados onde houver, ou a seção 
ou sub-seção da Ordem dos Advo­
gados. 

O artigo 11 do projeto determina 
que os honorários de advogados e pe­
ritos as custas do processo, as taxas 
e sêios jUdIciários, serão pagos pelo 
venCIdo, quando o beneficiário da as­
sistência fór o vencedor na causa . 
Não me parece justa, tal penalidade 
imposta ao vencido, determinando-se 
que pague honorários de ad mgado ao 
vencedor. O temPo de Brenno já 
passou. 

Pelo fato, de a parte vir a JUIZO, 
abrigada pelo manto da assistêncIa 
judiciária, não se pode concluir, que 
o seu direito é melhor, nem que o seu 
contendor. lhe causou dano, caso em 
que, como na lide teme·rária, justifi­
ca-se tal medida. Mesmo porque de 
conformidade com o artigo 12 do pro­
jeto a parte beneficiada pela isenção 
de pagamento de custas. ficará obri­
gado a pagá-las, desde que possa fa­
zê-lo, sem prejuízo do sustendo pró-

prio ou da família quer isto dizer que 
a mesma lei que o isentou de emo­
lumentos e deu-lhe gratuitamente 
advogado, negou-lhe qualquer privilé­
gio. pois obrigou-o ao pagamento des­
ses emolumentos, logO que a sua si­
tuação iinanceira o permita, até cin­
co anos depois da sentença final. 

Os l'€stantes artigos prevêm os 
casos de recusa por parte do advoga­
do designado; os casos de recurso em 
conseqüência da aplicação da lei de­
terminando que caberá quase sempre 
o agravo de instrumento. 

Por êsses motivos, somos pela apro­
vação do projeto, mediante a seguin-­
te menda do artigo 11. 

EMENDA N.o 1 
• 

Suprima-se a expressão "advoga­
do" . 

Sala das Comissões, em 19 de agôs­
to de 1948. - Atilio Vivacqua. PresI­
den te, venc'do quanto à emenda. -
Vergniaud Wanderley, Relator. - Ar­
thur Santos, contra a emenda. - Lu­
cia Corrêa, vencido quanto à emenda. 
- Filinto Müller, vencido quanto à 
emenda. - Etelvino Lins, contra a 
emenda. - Ferreira de Souza. 

PROJETO 

N.o 9 - 1948 

Estabelece normas para a con­
cessão de assistência jup,iciária aos 
necessitados • 

(Da Comissão Mista de Leis 
Complementar~) 

O Congresso Nacional de<!reta: 
Art. 1.0 - O poder p,úbUco federal 

e estadual concederá assis~êncla judi­
ciária aos nEcessitados nos têrmos da. 
presente lei. ~ 

Art. 2.° - Gozarão dos beneficiOS 
desta lei os nacionaIS ou estrangeirOS 
residentes no pais que necessitarem 
recorrer à justiça penal, civil, militar 
ou do trabalho . 

Parágrafo único - Considera-se ne­
cessitado, para os fins legais, todo 
aquêle cuja situação econômica nãO ' 
lhe permita pagar as custas do pro­
cesso e os honorários de advogado sem 
prejuízo do sustento próprio ou da fa- _ 
m!lia. 

Art. 3.° - A asslstência judiciána. 
compreende as s:guintes isenções: 

I - das taxas judiciárias e dos se­
los; 

. , 

• 

• 

• 
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II - dos emolwnentos e custas devI·· 
dos aos Juízes, órgãos do MinistérIO 
Público e serventuário da Justiça; 

!lI - das despesas COm as publica­
ções indi&~nsávels no jornal encarre­
gado da divulgação dos atos oficials; 

IV - das indenizações devidas àS 
testemunhas que, quando empregados, 
receberão do empregador salário mte­
gral, como s~ em serviço estivessem 
cOm direito regressivo contra o poder 
público federal, no Distrito Federal e 
nos Territólios, ou contra o poder pU­
blico estadual, nos EstadOS; 

V - dos honorárIos de advogados 
e peritos. 

Art. 4.° - A parte que pretender 
os benefícios da assistência judlclána 
requererá ao JUiz competente lhe con­
ceda tais beneficios, mencionando na 
petição o rendlmento ou v"nClmento 
que percebe. bem como os encargos 
próprios e os de família. 

rarágrafo único - A p.etiçáo sera 
instruida pur um atestado em q'Je 
conste s . r o r~querente necessitado, 
não pcdendo pagar as despesas do pro­
cesso. ll:ste documento será expedido, 
são deslgnada pela Pertaria de fólhas 
isento de selos e emolumentos, pela au­
toridade poliical ou pelo prefeito muni­
cipal. 

Art. 5.° - O Juiz, se não tiver fun­
dadas razões para indeferir o pedldo, 
d>everá julgá-lo, motivando, ou não, o 
deferimento. . 

§ 1.0 - Deferido o pedido, o JulZ 
determinará que o s'ôrviço de assistên­
cia judicw.ria, organizado e mantld:> 
pelo Est~do, onde houver. indique, no 
prazo de 48 horas. o advogado qUe pa­
trocinar~ a causa do necessitado. 

§ 2.° -.- Se no Estado não nouver 
~ serviço de assistência judiclána por 

êle mantido, caberá a indicação à 
Ord'2m lios Advogados, por suas Sec­
ções Estaduais, ou Sub-seções muni­
cipais. 

§ 3.° - Nos municipios em que nãO 
existirem sub-secções da Ordem dos 
Advogados do Brasil, o próplio JUIZ 
fará a nomeação do advogado que 
patrocinará a causa do necessitado. 

§ 4.° - Será preferido para a de­
fesa da causa o advogado que o in­
teressado indicar e que declare acei­
tar o encargo. 

Art. 6.° - O pedido, quando for­
mulado no curso da ação, não a sus­
penderá, podendo o juiz, em face 

das provas, conceder ou denegar de 
pleno o beneficio de assistência. A 
petição, nêste caso, será autuada em 
separado, apensando-se os respecti­
vos autos aos da causa principal, 
depois de resolvido o incidente. 

Art. 7.° - A P arte contrária po­
derá, em qualquer fase da lide, re­
querer a revogação dos beneficios de 
assistência, desde que prove a me­
xistência ou o desaparecimento dos 
r>equisitos essenciais à sua consessão. 

Parágrafo único Tal requeri-
mento não suspenderá o curso da 
ação e se processará pela forma es­
tabelecida no final do art. 6.° desta 
lei. 

Art. 8.° Ocorrendo as circuns-
tâncias mencionadas no artigo ante­
rior, poderá o Juiz, "ex-officio", de­
cretar a revogação dos beneficios. 

Art. 9.° - Os beneficios da assis­
tência judiciária compreendem to­
dos os atos do processo até declsão 
final do litígio, em tódas as instân­
cias. 

Art. 10 - São individuais, e con­
cedidas em cada caso ocorrente, os 
benefícios de assistência judiciária, 
que se não transmitem ao cessioná­
rio de direito e se extinguem pela 
tretanto, ser concedidos aos herdei­
morte do beneficiário, podendo, en­
ros que continuarem a demanda e 
que necessitarem de tais favores na 
forma estabelecida nesta lei. 

Art. 11 - Os honorários de advo­
gada e peritos, as custas do processo, 
as taxas e sêlos judiciáríos serão pa­
gos pelo vencido quando o benefi­
ciário de assistência fór vencedor na 
causa. 

Parágrafo único - Os honorários 
do advogado serão arbitrados pelo 
juiz até o máximo de 20 % sóbre o 
liqUido apurado na execução da sen­
tença. 

Art. 12 - A parte beneficiada pe­
la isenção do pagamento das custas 
ficará obrigada a pagá-las, desde que 
possa fazê-lo . sem prejuízo do sus­
tento próprio ou da familia. Se den­
tro de cinco anos. a contar da sen­
tença final, o assistido não puder sa­
tisfazer tal pagamento, a obrigação 
ficará precrita. 

Art. 13 - Se o assistido pUder 
atender, em parte, às despesas do 
processo. o juiz mandará pagar as 
custas, que serão retardadas entre 08 
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i}ue tiverem direito ao seu recebi­
fuento . 

Art. 14 - Os advogados indicados 
pela assistência ou nomeados pelo 
jUit;, setão obrigados, salvo Justo mo­
tivo, a critério do juiz a patrocinar 
as causas dos necessitados, sob pena 
de multa de duzent.os a mil cruzei­
ros. 

Parágrafo único - As multas pre­
Vistas nêste artigo reverterão em pro­
ve1to do advogado que assumir o pa­
trocinio da causa 

Art. 15 - São motivos para a 
recusa do mandato pelo advogado 
tiesignado ou nomeado: 

1.0 - Estar impedido de exercer a 
atlvocacia; 

2 o - Ser procurador constitu1do 
pela parte contrária ou ter com ela 
relacões profissionais de interêsse 
atual; 

3 o - Ter necessidade de se au­
sentar da comarca para atender a 
ar tro mandato anteriormente outor­
gado oU para defender interêsses 
próprios inadiáveis; 

4.0 - Já haver manifestado por 
escrito sua opinião contrária ao di­
reito que o necessitado pretende 
pleitear: 

5.° - Haver dado à parte contrá­
ria parecer escrito sôbre a contenda. 

Parágra10 único - A recusa será 
solicitada ao juiz, que de pleno a 
concederá. temporária ou definitiva­
mente. ou a denegará 

Art. 16 - Se o advogado, ao com­
parecer em juizo, não exibir o ins-

trumento do mandato' outorgado .pe­
lo assistido, o juiz determinará qu@ 
se exare na ata da audiência os têr­
mos da referida outorga 

Art. 17 - Caberá recurso de agra­
vo do iilstrumento das decisões pro­
feridas em conseqtlência de aplica­
ção desta lei, salvo quando a deci­
são fôr denegatória da assistência; 
caso em que o agravo seré. de pe­
tição , 

Art. 18 - Os acadêmicos de direi-
to a partir da 4 a série, poderão ser 
indicados pela assistência judiciária, 
ou nomeados pelo juiz para auxiliar 
o patroctnio das causas dos neces­
sitados, ficando sujeitos às mesmas -
obrigações inipostas por esta lei aos 
advogados. 

Art 19 - Esta lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadaê 
as dispOSições em contrário 

Sala das Sessões, em 23 de janélto 
de 1948 - Ferreira de Souza, Presi­
dente. - Leite Neto, Relator - At­
tilio Vivacqua. - Bertho Condé. -
Freita e Castro - Arthur Santos. 
- Santos Neves - Filinto Müller. 
- Waldemar Pedras a - Euclydes 
Vieira - Apolônio Sales - Alfredo 
Nasser . - Bastos Tavares - Alde 
Sampaio - Plínio Barreto. - Jol1o 
Mangabeira. - Gustavo Capanema. 

Gurgel do Amaral - Lamefra • 
Btttencourt - Agamemnon Maga­
lhães - Benedito Valadares. 

Publicado no "Diário do Congresso • 
Nacional" de 25 de agósto de 1948 . 
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~ ~ de janeiro de 1949 

Excelentlssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

~:~:d~~~:~ :;,: ,~~S I 
I ~ 3 1 JAN1Q;1C1 ~ 

PROTOCOL~31AL 
L-__ N~O.=:====~~~: 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelen-

cia, a fim de que se digne submeter à consideração da Câma­

ra do s Deputados , o incluso autó grafo do Projeto do Senado 

que e stabelece normas para a concessão de assistência judi-

# 

ci aria aos necessitados . 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vos 

sa Excelênc ia os protestos de minha distinta consideração • 

MO 
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o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

• Art. lQ - O poder publico federal e estadual con-

. - . cedera assistencia judiciaria aos necessitados nos termos da pre -
sente lei. 

Art. 22 - Gozarão dos beneficios desta lei os na­

. cionais ou estrangeiros residentes no pais que necessitarem re­

correr â justiça penal, civil, militar ou do trabalho. 

• • Paragrafo unico - Considera-se necessitado, para 

os fins legais, todo aquele cuja situação econSmica não lhe per­

mita pagar as custas do processo e os honorários de advogado,sem 

prejuizo do sustento próprio ou da família. 

- . Art. ~Q - A assistencia judiciaria compreende as 

seguintes isenções: 

• I - das taxas judiciarias e dos selos; 

II - dos emolumentos e custas devidos aos Juizes, . ., .. . 
orgaos do Ministerio Publico e serventuarios da Justiça; 

III - das despesas com as publicações indispens'á­

veis no jornal encarregado da divulgação dos atos oficiais; 

IV - das indenizações devidas às testemunhas que, 

quando e.mpregados, receberão do empregador salário integral, co-

mo se em serviço estivessem, ressalvado o direito regressivo con -
tra o poder público federal, no Distrito Federal e nos Terrltó-
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, 
rios, ou contra o poder publico estadual, nos Estados; 

, 
V - dos honorarios de advogado e peritos. 

Art. 4Q - A parte que pretender gozar os bene-
I .. , 

f~cios da assistencia judiciaria requererá ao Juiz competente 

lhos conceda ,mencionando , na petição, o rendimento ou venclmen 

to que percebe, bem como os encargos próprios e os da fam!lia. 

" ,." Paragrafo unico - A petiçao sera instruida por 

um atestado de que conste ser o requerente necessitado, não p~ 

dendo pagar as despesas do processo. ~ste documento será expe -
dido, isento de selos e emolumentos, pela autoridade policial 

ou pelo prefeito municipal • 

Art. 5Q - O juiz, se não tiver fundadas razões 

para indeferir o pedido, 
, , 

devera julga-lo de plano, motivando, 

ou não, o deferimento. 

§ IQ - Deferido o pedido, o juiz determinará que 
.. , 

o serviço de assistencia judiciaria, organizado e mantido pelo 

Estado, onde houver, indique, no prazo de 48 horas, o advogado 
, 

que patrocinara a causa do necessitado. 

§ 2Q - Se no Estado não houver serviço de assis 

t~ncia judiciária por gle mantido, caberá a indicação â Ordem 

dos Advogados, por suas Secções Estaduais, ou Subsecções muni-

cipais. 

§ 3Q - Nos municipios em que não existirem sub-
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., i ' f ' secçoes da Ordem dos Advogados do Bras 1, o proprio juiz ara a 

nomeação do advogado que patrocinará a causa do necessitado. 

§ 42 - será preferido para a defesa da causa o 

advogado que o interessado indicar e que declare aceitar o en-

cargo. 

Art. 62 - O pedido, quando formulado no curso da 

ação, não a suspenderá, podendo o juiz, em face das provas, co~ 

ceder ou denegar de plano o beneficio de assistência. A peti­

. ção, neste caso, será autuada em separado, apensando-se os res-

pectivos autos aos da causa principal, depois de resolvido o in -
cidente • 

, , 
Art. 72 - A parte contraria podera, em qualquer 

fase da lide, requerer a revogação dos beneficios de .. 
assisten-.. cia, desde que prove a inexistencia ou o desaparecimento dos re -, ., 

quisitos essenciais a sua concessao. 
, , ., 

Paragrafo unico - Tal requerimento nao suspende-
, ., , 

ra o curso da açao e se processara pela forma estabelecida no 

final do art. 62 desta lei. 

Art. 82 - Ocorrendo as circunstâncias menciona­

das no artigo anterior, poderá o Juiz, ex-oficio, decretar a r~ 

vogação dos beneficios. 

Art. 92 - Os beneficios da assistência judici~ 

compreendem todos os atos do processo at~ decisão final do li-

i .. .. 
t gio, em todas as instancias. 
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Art. 10 - são individuais, e concedidos em cada 

I ... , caso ocorrente, os benef cios de assistencia jUdiciaria,que se 

não transmitem ao cessionário de direito e se extinguem pela 
, 

morte do beneficiario, pOdendo, entretanto, ser concedidos aos 

herdeiros que continuarem a demanda e que necessitarem de tais 

favores na forma estabelecida nesta lei • 
, 

Art. 11 - Os honorarios de advogado e peritos, 

as custas do processo, as taxas e selos judiciários serão pa-
, ... 

gos pelo vencido, quando o baneficiario de assistencia for ven 

cedor na causa. 

" , Paragrafo unico - Os honorarios do advogado se-

rão arbitrados pelo juiz até o máximo de 20% s~bre o lIquido a 
.. purado na execuçao da sentença. 

Art. 12 - A parte beneficiada pela isenção do 
, , 

pagamento das custas ficara obrigada a paga-las, desde que, pos -... 
sa faze-lo, sem prejuIzo do sustento próprio ou da famIlia. Se 

dentro de cinco anos, a contar da sentença final, o assistido 

não puder satisfazer tal pagamento, a obrigação ficará pres-

cri ta. 

Art. 13 - Se o assistido puder atender, em par­

te, as despesas do processo, o juIz mandará pagar as custas,que 
", 

serao rateadas entre os que tiverem direito ao seu recebimento. 

Art. 14 - Os advogados indicados pela assistên _ 

cia ou nomeados pelo juIz, serão obrigados, salvo justo motivo, 
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a critério do juiz, a patrocinar as causas dos necessitados, sob 

pena de multa de duzentos a mil cruzeiros. 

- -Paragrafo unico - As multas previstas neste arti-

go reverterão em proveito do advogado que assumir o patrocinio 

da causa. 

Art. 15 - são motivos para a recusa do mandato pe -
lo advogado designado ou nomeado: 

lQ - Estar impedido de exercer a advocaciaj 
, 

2Q - Ser procurador constituido pela parte contra -
ria ou ter com ela relações profissionais de 

A interesse atualj 

3Q - Ter necessidade de se ausentar da comarca p~ 

ra atender a outro mandato anteriormente ou-
A , torgado ou para defender interesses proprios 

, 
inadiaveisj 

4Q - Já haver manifestado por escrito sua opinião 

contrária ao direito que o necessitado pre-

tende pleitearj 
, , 

5Q - Haver dado a parte contraria parecer escri-

to sÔbre a contenda. 

Parágrafo Único - A recusa será solici tada ao ju!z, 
, , 

que, de plano, a concedera, temporaria ou definitivamente, ou a 
, 

denegara. 

Art. 16 - Se o advogado, ao comparecer em juizo, 
'. 
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não exibir o instrumento do mandato outorgado pelo assistido, o 

juiz determinará que se exarem na ata da audiência os termos da 

referida outorga. 
li 

Art. 17 - Cabera recurso de agravo do instrumen-- ~-to das decisoes proferidas em consequencia de aplicaçao desta 
_ li A 

lei, salvo quando a declsao for denegatoria da assistencia,caso 
li .. em que o agravo sera de petiçao. 

A 

Art. 18 - Os academicos de direito, a partir da 

-4- série, poderão ser indicados pela assistência judiciária, ou 

, nomeados pelo juiz para auxiliar o patrocinio das causas dos ne -
• cessitados, ficando sujeitos as mesmas obrigações impostas por 

esta lei aos advogados. 

li 

Art. 19 - Esta lei entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário • 

SENADO FEDERAL, em~ g de janeiro de 19 9 

MO 

• 
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